
í

Of. 2076 - GP

<m

Jlia.í&r oa

jaírjM&Tt

em 24 de outubro de 1.977

Senhor Presidente,

1. A dinâmica dos serviços públicos inpoe a revisão periódica da

legislação atinente ao pessoal, a fira Ce, coligindo eventuais

falhas encontradas na aplicação do texto legal, adapta-lo às

normas constitucionais pertinentes.

2. Na Administração que antecedeu a nossa, foi implantada uma ré

forma dos serviços administrativos e roestruturados os Oua- '
•

dros do Pessoal e do Ensino Municipal. Ficaram introduzidas '

modificações em vários aspetos, tais como o das promoções,que

de certa forma desatualizaram c Estatuto dos Funcionários, -

Lei 1414 de 27 de janeiro de 1.ÍJÓ9, anterior, portanto, a

Emenda Constitucional n9 1.

3. Por isso, necessário se faz a complementacão da referida ré-f

forma administrativa, mediante a revisão do Estatuto dos Fun-

cionários, para um perfeito entrosamento. É o que se propõe,

com o projeto de lei em anexo.

O projeto traz inovações, no cotejo com a lei anterior, sem

todavia, se desviar das diretrizcs básicas contidas no Estatjj

to do funcionalismo civil da União. Na sua elaboração, foram

observados os Estatutos de outras Prefeituras, inclusive o da

Capital do Estado, aplicados a miIhares de funcionários. Es-

sas cautelas, além dos subsídios tomados ao modelo fornecido

pelo CEP7\M, pareceres do DASP e decisões judiciais sobre o as_

sunto, aclararam partes Duvidosas tais como o critério para -

concessão cê adicional por ter.ipo de serviço, que passa a ser

o rssmo adotado na União e no Estado, dado que inexiste razão

nlausível oara continuar diferente.
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5. Algumas matérias ora contidas no texto do pró j e to, j ã eram

regidas por legislação esparsa, como é o caso do Abono de Na-

tal; outras foram consideradas necessárias para que o traba- '

lho resultasse o rnais completo possível, tal como no aspeto '

sobre acidentes do trabalho, adotados os moídos preconizados

pela legislação federal correspondente.

6. O processo disciplinar recebeu reformulações, acrescentando-

se um capítulo relativo à sindicância como meio sumario de

apuração de irregularidades e com o sentido de medida preli-

minar do processo administrativo.

7. O trabalho teve em mira, além dos aspetos j ã focalizados,

apresentar a necessária clareza na reclaçao dos dispositivos

de lei evitando, o quanto possível, o recurso de interpreta-

ção para entendimento do texto.

8. Com estas ponderações, Sr. Presidente, submeto ã consideração

dessa douta Edilidade o Projeto de Lei, anexo, na certeza de

que, devidamente apreciado pelos ilustres vereadores e con -

vertido em norma legal, se constituirá em fator positivo pa-

ra a Administração Municipal de são Vicente.

9. Neste ensejo, reafirmo os protestos de elevada estima e con-

sideração.

Koyu lha

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Sebastião Ribeiro da Silva

DD. Presidente da

Câmara Municipal de

São Vicente.

ircc.
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P R O J E T O D E L E I

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE -3AO VICENTE

S S/

TITULO I

DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S

*

MOD. 248

Artigo 19 - Esta lei regula o provimento e a v£

cãncia dos cargos públicos m u n i c i p a i s e institui o regime ju-

rídico dos funcionários do Município de São Vicente.

Artigo 29 - Para os efeitos deste Estatuto con-

si dera -se:

1 " FUNCIONÁRIO - a pessoa legalmente i n v e s t i d a

em cargo p u b l i c o ;

II - CAR_G_0 - o conjunto de atribuições e respon-

sabilidades criado por l e i , em número certo, com denominação 1

própria e cujo exercício é pago pelos cofres públicos m u n i c i -

pais ;

III - CLASSE^ - o conjunto de cargos da mesma de -

nominação e de iguais atribuições;

IV - CARREIRA - a série de classes escalonadas '

segundo o grau de responsabilidade e o nível de complexidade 1

das atri bui coes ;

v " REFERENCIA- o símbolo indicativo do nível a

que pert^.í.: o r e r g o e da sua posição na respectiva escala de

vencimeir t ç :

1 * _1pî L ~ ° símbolo indicativo do valor pró

gressivo Pç ,ncia;

V J I - PA_DRAO_ - a conjugar" de reí "ncia e grau;
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V I I I " QUADRO - o conjunto de carreiras, cargos i -

solados e funções gratificadas.

§ 19 - A escala de referencias e a ordem de '

classificação dos graus serão definidas em l e i .

§ 29 -.Todo cargo se situa, i n i c i a l m e n t e . no '

primeiro grau e a ele retorna quando vago.

Artigo 39 - Os cargos p ú b l i c o s m u n i c i p a i s serão

distribuidos em níveis, em função da complexidade das atri bui_

coes, responsabilidade e da escolaridade mínima necessária ao

seu exercício.

Parágrafo único - Cada nível terá sua escala '

própria de referencias.

Artigo 49 - O vencimento do cargo público obede_

cera a padrões fixados em lei.

Artigo 59 - Os cargos públicos são integrados '

em carreiras ou isolados.

§ 19 - Os cargos integrados em carreiras são de

provimento efetivo; os isolados são de provimento efetivo ou

em comissão, segundo o que for determinado por l ei.

§ 29 - Os cargos isolados corresponderão sempre

a certa e determinada atividade funcional.

Artigo 69 - As atribuições dos cargos isolados

e dos integrados em carreiras serão definidas em lei ou regu-

1 amen to .

Parágrafo único - Respeitada essa regulamenta -

cão, as atribuições inerentes a uma classe poderão ser come -

tidas, indistintamente, aos titulares dos cargos que a com

ponham.
Artigo 79 - E vedado atribuir ao funcionário eji

cargos ou serviços diversos dos inerentes a sua classe ou car^

go,como tais definidos em leis ou regulamentos, ressalvadas '

as comissões legais e designações especiais de atribuição de-

terminadas pelo Prefeito, desde que compatíveis com a d i g n i d a _

de da classe ou cargo.
Artigo 89 - Não haverá equivalência entre os di_

fé rentes cargos isolados e classes quanto as suas atribuições

funcionais.
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Artigo 99 - A lei fixara o número míni rno de c l âs_

sés e de cargos da mesma profissão para que possa ser consti -

tuTda uma carreira.

Parágrafo único - As carreiras da mesma profis -

são ou a t i v i d a d e , ainda que diversas as suas denominações, po-

derão ser d i v i d i d a s em a u x i l i a r e s e p r i n c i p a i s , cujas a t r i b u i -

ções serão definidas em regulamento.

Artigo 10 - O funcionário que for nomeado para

exercer cargo de provimento em comissão ou, por readaptação ,

acesso, promoção ou ascenção funcional for elevado a nova cla£

se, conservara o grau ern que se encontrava na situação anteri-

or.

TITULO II

PROVIMENTO E VACÂNCIA

CAPITULO I

DO PROVIMENTO

Artigo 11 - Os cargos públicos m u n i c i p a i s serão

providos por:

I - Nomeação;

I I - Promoção ;

III - Acesso ;

IV - Ascenção funcional ;

V - Transferenci a ;

VI - Reintegração;

VII - Readmi s são ;

V I I I - Reversão; e

IX - Aproveitamento.

Artigo 12 - São requisitos para o provimento em

cargo públiço:
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I - Ser b r a s i l e i r o ;

II - Haver completado o mínimo de IS(dezoito) e

o máximo de 50 anos de idade;

III - Estar no gozo dos direitos políticos;

IV - Ter bom procedimento comprovado em f o i n a '
de an teceden tes ;

V - Gozar de boa saúde física e mental e não

ter defe i to. f ísi co incompatível com o exercício do cargo;

VI - Estar profissional mente apto para o exer -

cíc io do cargo ;

VII - Atender as condições especiais prescritas 1

para determinados cargos ou carreiras;

V I I I - Estar quite com as obrigações m i l i t a r e s ;

IX - Haver sido h a b i l i t a d o em concurso p u b l i c o 1

de provas ou de provas e títulos.

§ 19 - Independera de concurso o provimento de

cargos em comissão, assim declarados em lei.
§ 29 - A prova das condições a que se referem'

os incisos I, II, I I I , IV, V I I I e IX não será e x i g i d a nos

casos de promoção, acesso, ascensão funcional, transferencia

e rei n tegração .
§ 39 - Nos casos de readmissão serão dispensa-

das apenas as exigências dos incisos I e II e nos de apro vei_

tamento deverão ser satisfeitas apenas as exigências dos in-

cisos I I I , V, VI, V I I .
§ 49 - A inspeção medica, para os fins do inc^

só V, será efetuada exclusivamente pelos órgãos m u n i c i p a i s '

competentes .
Artigo 13 - Havendo i g u a l d a d e de condições en-

tre concursados, a nomeação para provimento de cargo p u b l i c o

do Município obedecera a seguinte ordem de preferência:
I - Aquele que apresentar maior número de pon-

tos atribuídos em virtude dos títulos que possuir;
II - O servidor do Município de São Vicente;

III - O casado, viúvo ou desquitado que tiver '

maior número de filhos menores ou in v á l i d o s sob sua depen

d ê n c i a ; N

IV - Casado;
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V - Solteiro que tiver maior número de f i l h o s '

reconhecidos, menores ou i n v á l i d o s sob sua

dependenci a .

Parágrafo único - Não será considerado, para os

efeitos dês te a-rtigo, o estado de casado, desde que u u u L r u f

cônjuge exerça at i v i d a d e remunerada ou tenha qualquer outra '

fonte de renda.

CAPITULO II

DO CONCURSO PÚBLICO

Artigo 14 - Salvo os casos indicados em lei, a

primeira investidura em cargo público m u n i c i p a l de provimento

efetivo, dependera de aprovação previa em concurso p ú b l i c o de

provas ou de provas e tTtulos, cujo prazo de v a l i d a d e não haja

expi rado.

Artigo 15 - A lei determinara:

I- As carreiras e os cargos em que o ingresso '

dependa de curso de especialização;

II- As carreiras e os cargos cujas atribuições,

além de outras ex i gene i as legais ou r e g u l a - 1

mentares, somente possam ser exercidas pelos

portadores de certificado de conclusão de '

curso de ensino de 19 ou 29 grau, complemen-

tar ou profissional, e de d i p l o m a de conclu-

são de curso superior expedi do por i n s t i tu to

de ensino oficial ou oficialmente reconheci-

do ;

I I I - As condições que, em cada caso, devam ser '

preenchi das para o provi mento dos cargos isp_

lados.

Artigo 16- Respeitado o disposto no inciso II '

do artigo 12, a lei disporá sobre os limites de idade para '
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inscrição em concurso.

Artigo 17 -'As normas gera i s para a realização

dos concursos serão estabelecidas em regulamento e cada con-

r.urso será regido por instruço*^ <--;"'.oHidn c pé l n ôr^r.c "c™pa-

ten te.

Artigo 18 - O prazo d P v a l i d a d e do concurso se

rã fixado nas respectivas instruções especiais e não excede-

ra de dois anos, contados da homologação de seus resultados.

CAPITULO III

DA NOMEAÇÃO

Artigo 19 - Nomeação é a forma de provimento '

i n i c i a l , autónoma e originaria, em cargo piTblico.

§ 19 - A nomeação será feita:

I - em comissão, quando se tratar de cargo que

em virtude de l e i , assim deva ser pr o v i d o ;

II - para estagio pró batorio, quando se tratar 1

de cargo de provimento efetivo.

§ 29 - A nomeação para estagio probatório far-

se-ã sempre no grau "A" da classe i n i c i a l da carreira auxilj_

ar ou do cargo isolado.

Artigo 20 - Estágio probatório e o perTodo cor^

respondente aos primeiros 24 (vinte e quatro) meses de exer-

cício do funcionário durante o qual é apurada a conveniência

ou não, de ser confi rmada a sua nomeação, mediante a v e r i f i -

cação dos seguintes requisitos:

I - Idonei dade moral ;

II - D i s c i p l i n a ;

III - Assi dui dade;

IV - Dedicação ao serviço;

V - Efi ci inci a .

MOO. 248
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§ 19 - O chefe da repartição em que estiver se£

vindo o funcionário em estagio probatório, i n fo rma rS , reserva_

damente, ao órgão do pessoal, sobre sua conduta, tendo em vis

ta os requisitos deste artigo.

§ 29 - nessa informação, se contraria ã confir-

mação , serã dada vista ao estagiário, pelo prazo de 10 (dez)

di as .

§ 39 - Ciente da i n formaç ao e da defesa, o Pré -

feito decidirá" pela pé r ma n en cia ou exoneração do estagiário.

§ 49 - A apuração dos requisitos será sumaria,,

de modo que, se necessária, a exoneração se faça antes de fiji

do o perTodo de estagio.

§ 59 - Concluído o estagio antes da decisão so-

bre a apuração a que se refere o parágrafo anterior, a nomea-

ção estará automaticamente confirmada.

Artigo 21 - Não ficara sujei to a estagio proba-

torio o funcionário que, ao ser nomeado para outro cargo ou

função m u n i c i p a l , jã houver adquirido e s t a b i l i d a d e no serviço

público do Município.

Parágrafo único - Computar-se-a para e fé i to s de

estágio probatório, o tempo de serviço m u n i c i p a l prestado pe-

lo contratado ou extranumerario em funções, cujas atribuições

correspondam às do cargo efetivo.

Artigo 22 - A nomeação de candidatos h a b i l i t a -

dos em concurso obedecera" sempre I ordem de classificação.

Artigo 23 - O funcionário efetivo poderá ser de_

signado para exercer, transi to ri a men te, outro cargo de provi-

mento efetivo, isolado ou de chefia, que se encontre vago e

para cujo provimento definitivo não exista candidato legalmen_

te habilitado, desde que atenda aos requisitos para o exer

cicio do cargo.
§ 19 - o funcionário designado para exercer car^

go na forma deste artigo, i n c l u s i v e em entidade da admi ni s tra_

cão indireta do Município, serã aposentado com as vantagens '

do cargo exercido transitoriamente, se:
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I - sendo t i tular de cargo de D i re tor ou Che fe

e f e t l v o , t iver o c u p a d o c a r g o de p r o v i m e n t o

em co m i s s ao por p r a z o super i o r a 7 30 ( se te -

centos e t r in ta) d i a s ;

II - t iver exerci U o cargo de cara cê r transito -
r " -rio ou em comissão por período i g u a l ou su^

perior a cinco anos ininterruptos uu dez

descon tínuos .

§ 2° - Quando ma is de um cargo de provimento '

em comissão tiver sido exercido a qualquer tempo, no funcio-

nalismo m u n i c i p a l de São Vicente, serão atribuTdas ao funcio

nario, para efeito de aposentadoria, as vantagens do maior '

padrão, desde que lhe corresponda um perTodo mínimo de 730

dias de exercício, ininterruptos ou não.

§ 39 - Na apuração do perTodo de dez anos ai -

ternados só ma -se, quando houver, o de cinco anos contínuos.

A

CAPITULO W

DA POSSE

Artigo 24 - Posse è" a i n v e s t i d u r a em cargo pú-

bl iço.

Parágrafo único - Não haverá" posse nos casos '

de promoção, acesso, ascensão funcional e reintegração.

Artigo 25 - Do termo de posse, assinado pé Ia

autoridade competente e pelo funcionário, constara o compro-

misso fie fiel cumprimento dos deveres inerentes ao cargo.

Artigo 26 - São competentes para dar posse:

I - O Prefeito, aos Coordenadores e Superviso-

res M u n i c i p a i s e ao Chefe de seu Gabinete;

II - O Chefe do Gabinete do Prefeito, aos ofi -

ciais de Gabinete e dema is ocupantes de '

cargos que lhe forem diretamente subordi -

nados;

MOD. 348
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III - O Coordenador de Administração e Negócios

Jurídicos, aos ocupantes de cargos de che_

f i a ;

IV - O Supervisor A d m i n i s t r a t i v o aos demais '

servidores municipais.

Parágrafo único - A autoridade que der posse1

devera verificar, sob pena de r e s p o n s a b i l i d a d e , se foram sã

tisfeitas as condições legais para a investidura no cargo.

Artigo 27 - A posse devera verificar-se no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de

nomeação no Õrgão oficial. _

§ 19 - Esse prazo poderá ser prorrogado por

i g u a l perTodo, a requerimento do interessado e despacho fun_

damentado da autoridade competente.

§ 29 - O termo i n i c i a l para o funcionário em

férias ou licença remunerada será contado da data em que

voltar ao servi ço .

Artigo 28 - Se a posse não se verificar den-

tro de 30 dias ou no prazo da prorrnqaçao, o provimento se-

rá considerado, automaticamente,sem efeito.

Artigo 29 - O funcionário declarara, por oca-

sião da posse e para fins de acumulação de cargo, se exerce

ou não qualquer outra atividade remunerada.

Parágrafo único - A lei determinara os cargos

ou funções eletivas para os q u a i s , no ato da posse, será

exigida declaração de bens.

CAPITULO V

DA FIANÇA

Artigo 3 0 - 0 funcionário nomeado para cargo 1

cujo provimento, por prescrição legal ou regulamentar, de -

penda de fiança, não poderá" entrar em exercício sem cumprir

essa exi gencia.

§ 19 - A fiança poderá ser prestada:

p?
L
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I - Em di nhei ro;

II - Em títulos da dívida publica;

III - Em a p ó l i c e s de seguro de f i d e l i d a d e funcio

n a l , emitidas por institutos o f i c i a i s ou

empresas legalmente autorizadas.

§ 29 - Não poderá ser autorizado o levantamen-

to da fiança antes de tomadas as contas do funcionário.

§ 39 - O responsável por alcance ou desvio de

material não ficará isento do procedimento a d m i n i s t r a t i v o e

criminal que couber, ainda que "o valor da fiança seja supe -

rior ao prejuízo verificado.

CAPITULO VI

DO EXERCÍCIO

Artigo 31 - Exercício é o desempenho das atri-

buições e responsabil idades do cargo.

§ 19 - O início, a interrupção e o reinicio do

exercício serão registrados no assentamento i n d i v i d u a l do

f unci onari o.

§ 29 - O início do exercício e as alterações '

que nele ocorrerem serão comunicados ao OVgão do Pessoal

pelo chefe da repartição ou serviço em que estiver lotado o

funci onári o.

Artigo 32 - Ao chefe da repartição para onde

for designado o funcionário compete dar-lhe exercício.

Artigo 33 - O exercício do cargo ou função

terá início no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados:

I - Da data da posse;

II - Da data da publicação do ato no Órgão ofi_

ciai, em qualquer outro caso, salvo exce -

coes previstas neste Estatuto.

§ 19 - O prazo previsto neste artigo poderá

ser prorrogado por igual período, mediante solicitação do in_
f\. 34B
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interessado e a juízo da autor idade competente.

§ 29 - O funcionário que não entrar em exerci"

cio dentro do prazo será exonerado do cargo.

Artigo 34 - Uma vez p r o v i d o em cargo p u b l i c o ,

o funcionário deverã-«£er o,--. e r»c í c i o na repartição em cuja Io

tacão houver claro.

Parágrafo único - O funcionário promovido po-

derá continuar em exercício na repartição em que estiver '

servindo, desde que sua lotação o comporte.

Artigo 35 - Nenhum funcionário poderá ter

exercício em reparti cão difé rente daquela em que estiver Io

tado, salvo nos casos previstos neste Estatuto ou previa au_

torização do Prefeito.

§ 19 - O funcionário poderá ser, a critério '

do Prefeito, posto a disposição de órgão federal, estadual- V

ou de outro município do Estado de São Paulo, bem como das

entidades da administração indireta do Município, com ou sem

prezuízo de vencimentos, direi to s e vantaqpr-.s do cargo."

§ 29 - O afastamento oe que Irata o parágrafo

anterior dependera da anuência do funcionário e será sempre
JL v

para fim determinado o prazo certo.

§ 39 - O afastamento com Ónus para a r A d m i n i s - 1

t rã ç ao só ocorrerá quando, j ust i ficada me n te, da medi da resuj_

tar interesse ou conveniência para o Município e por prazo '

não superior a dois anos.

Artigo 36 - Entende-se por lotação o número de

funcionários de cada carreira e de cargos isolados, que de-

vam ter exercício em cada repartição ou serviço.

Parágrafo Onico - A lotação das repartições e

serviços será fixada por decreto executivo.

Artigo 37 - Nenhum funcionário poderá ausentar-

se do Município para estudo ou missão de qualquer natureza, 1

com ou sem Ónus para os cofres públicos, sem autorização ou

designação do Prefeito.
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Artigo 38- Salvo caso de absoluta conveniência,

a juízo do Pré fé i to, nenhum funcionário poderá permanecer por

ma i s de 2 (dois) anos em missão fora do Município, nem exer- 1

cer outra, senão depois de decorridos 4 (quatro) anos de exer

cício efetivo no Município, contados da data do regresso.

Artigo 39- Preso em flagrante ou preventivamen-

te, pronunciado por crirne comum ou denunciado por crime funcio

n a l , ou, a i n d a , condenado por cr i me inafiançavel em processo

no qual não haja pro n u n c i a , o funcionário serã afastado do '

exercício do cargo, até decisão final passada em julgado.

§ 19- Durante o afastamento, o funcionário per

dera um terço do vencimento ou remuneração, tendo direito i '

diferença, se for absolvido.

§ 29- Condenado a pena que importe na perda do

cargo público, o funcionário será demitido a partir do trãnsj_

to em julgado da respectiva sentença.

Artigo 40- O Õrgão do pessoal comunicara obriga^

toriamente ã entidade previdenciãria m u n i c i p a l , o nome do f un_

cionario nomeado, idade, cargo, venci mento, número de registro

e data de início de exercício, no prazo máximo de 15 dias co£

tados do início do seu exercício.

CAPITULO VII

DA PROMOÇÃO

Artigo 41- Promoção é a passagem do funcionário

em carater efetivo, de uma classe para outra de referencia nu^

me" rica ma is elevada, dentro da mesma carreira.

Artigo 42- Excetuados os que integram as cias-'

sés i n i c i a i s , os cargos que compõem as demais classes de uma

carreira serão providos por promoção.

Artigo 43- As promoções serão feitas anualmente

e pelos critérios alternados de antiguidade de classe e de an_

tiguidade na carreira.

§ 19 - Na promoção da primeira para a segunda '

classe de uma carreira pr i n c i p a l será também considerado, para

efeito de ant i g u i d a d e na carreira, o tempo de serviço presta-

do na a u x i l i a r que lhe for correspondente/,.^

f(
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§ 29 - As listas de classificação para efeito '

de promoção serão afixados pelo Órgão do pessoal ate o dia 31

de março de cada ano.

Artigo 44 - Não poderá ser promovido o funciona

rio que :

I- não haja completado o interstício de 730 dias

de efetivo exercício na classe;

II- na data da promoção, estiver punido disciplj_

narmente, sem recurso pendente;

III- estiver licenciado sem vencimentos;

IV- estiver afastado do cargo a disposição de '

outra entidade de direito p u b l i c o , com pré- 1

juízo de vencimentos direitos e vantagens;

V- no ano anterior ao da promoção, houver sof rj_

do pena d i s c i p l i n a r superior T de advertência.

§ 19 - Quando o número de vagas na classe ma is '

elevada for i g u a l ou superior ao de ocupantes da classe i medi -

atamente inferior ou quando entre estes nenhum possuir o in-

terstício de que trata o inciso I, este será reduzido para '

180 dias .

§ 29 - O interstício será contado na fornia pre-

vista para a antiguidade de classe.

Artigo 45 - Será declarado sem efeito o ato que

promover indevidamente o funcionário.

§ 19 - O funcionário promovido indevidamente não

ficara obrigado a restituir o que a mais houver recebido, sal-

vo se houver contribuído dolosamente para o evento.

§ 29 - O funcionário a quem couber a promoção se_

rã indenizado da d i fé ré n ca de vencimentos a que tiver direito.

Artigo 46 - Os direitos e vantagens decorrentes

de promoção são devidos desde a publicação do ato corresponde^

te.

§ 19 - Para execução deste artigo, a unidade com

petente procederá as promoções ate o dia 30 de a b r i l de cada

ano.

§ 29 - Não efetivadas as promoções dentro do pra^

zo fixado no parágrafo anterior, seus efeitos retroagirao a 30

de abril do mesmo ano, observadas as classificações de que tra_

ta o artigo 43 e o número de vagas existentes aquela da
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§ 39 - Será assegurado o direito a promoção ao /

funcionário / classificado dentro do número de vagas, que haja

falecido ou passado a inat-ividade posteriormente aquela data.

Artigo 47 - A ant i g u i d a d e de classe será conta-

da:

I- a partir da data em que o funcionário entrar

no exercício do cargo, nos casos de nomeação,

ré a dmi s são , transferência a pedido , reversão

ou aproveitamento;

II- como se o funcionário estivesse em efetivo '

exercício, no caso de reintegração;

III- a partir da publicação do ato, nos casos de

promoção, acesso e ascensão funcional.

Artigo 48- Os critérios de desempate serão pre-

viamente fixados pé Ia Comissão de Seleção, Aperfeiçoamento e

Acesso do Pessoal ;

Artigo 49- Metade da quantidade dos cargos que

integram as classes i n i c i a i s das carreiras p r i n c i p a i s será '

obrigatoriamente provida mediante promoção por a n t i g u i d a d e na

classe entre titulares dos cargos de padrão de vencimento mais

e "l evado da correspondente carreira a u x i l i a r .

CAPITULO V I I I

DO ACESSO

Artigo 50 - Acesso é a elevação do funcionário,

dentro do respectivo nível , a cargo da mesma natureza de tra-

balho porem de maior r e s p o n s a b i l i d a d e e complexidade de atri-

bui ç õ e s .
Artigo 51 - Serão reservados pára acesso os car^

gos para cujo desempenho seja exigida experiência previa

a d q u i r i d a no exercício de outro cargo público municipal e que

assim forem discriminados em l e i .

Parágrafo único - Metade da quantidade dos car-

gos integrantes das classes i n i c i a i s das carreiras principais
será obrigatori a mente reservada para provimento por acesso.
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Artigo 5 2 - 0 provimento de cargos por acesso '

serã feito mediante aferição do mérito em concurso de títulos

Artigo 53 - Somente poderá ser inscrito ern con-

curso para acesso, o funcionário que:

I- for titular de cargo cujo exercício propor-'

cione a experiência necessária ao desempenho

do cargo a ser provido por acesso;

II- não estiver impedido de obter a progressão '

horizontal de que trata o Capítulo X.

Artigo 54- São Considerados títulos para concur^

só de acesso :

I- o exercício de cargo de direção, de provi me n_

to em comi ssão ;

II- o exercício de cargo de chefia, de provimen-

to em comissão;

III- o exercício em função auxiliar de direção;
IV- a participação em Órgãos colegiados da admi -

nistração m u n i c i p a l ;

V- o exercício em cargos da .correspondente car-

reira a uxi l i ar ;

VI- a participação efetiva, por designação ofi- 1

ciai em congressos, simpósios, cursos de '

aperfeiçoamento, bolsas de estudo e missões;

e,
V I I - o nível de escolaridade do candidato.

Artigo 55- A Comissão de Sei e cão s Aperfeiçoamen_

to e Acesso do Pessoal submetera ao Coordenador de Administra_

cão e Negócios Jurídicos, para aprovação do Prefeito, o regu-

lamento geral dos concursos de acesso, respeitados os seguin-

tes pri ncí pi os :

I- o numero de dias de exercício, nas hipóteses

previstas nos itens I a V do artigo anterior

considerando sua preponderância, consoante '

ordem nele estabelecida:

II- o tempo de duração e a sua importância para

o serviço público, no caso do item VI do ar_

tigo anterior; e
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Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo

todos os cargos p ú b l i c o s m u n i c i p a i s serão também classifica-

dos em até cinco graus, indicados por letras acrescidas a re_

ferencia numérica da classe a que pertencer ou do símbolo

adotado para fixar o vencimento do cargo.

Artigo 62 - A Coordenadoria de Administração e

Negócios Jurídicos publicará no primeiro mês de cada trimes-

tre a relação dos funcionários que completaram no trimestre

anterior o período a q u i s i t i v o de progressão horizontal.

Parágrafo único - As vantagens decorrentes da

progressão horizunlal bcrão devidas a partir do primeiro dia

do mês em que for p u b l i c a d a a relação de que trata este arti_

go .

Artigo 63 - Terá suspenso o direito a progres

são horizontal o funcionário que, durante o seu período aqui_

s itivo, houver sofrido p e n a l i d a d e superior a cinco dias de

s uspensão.

§ 19 r Ressalvados os casos de revisão de pro-

cesso disciplinar, somente a pó s dois anos da aplicação da pe_

n a l i d a d e , o Pré fé i to poderá, julgando o comportamento pó s te -

rior do funcionário e a g r a v i d a d e da falta cometida, determj^

nar o seu cancelamento.

§ 29 - Cancelada a p e n a l i d a d e , o funcionário '

fará jus a progressão horizontal, sem efeito retroativo.

§ 39 - Encerrado o período a q u i s i t i v o , restabe_

lecer-se-ã ao funcionário punido o direito a progressão hor^_

zontal em novo período, ainda que a penalidade não haja sido

cancelada .

§ 49 - O funcionário indiciado em processo dis_

ciplinar terá suspenso o seu direito ã progressão horizontal

a q u a l será efetivada se vier a ser absolvido ou p u n i d o com
t ~

p e n a l i d a d e es ta tu ta ria igual ou inferior a de suspensão por

ci nco di as.
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CAPITULO XI

DAS RECLAMAÇÕES

Artigo 64 - Publicadas as listas de classifica-
ção para fins de promoção, acesso, ascensão funcional e pró- 1

gressão horizontal, os interessados poderão apresentar recla-
mações a Comissão de Seleção, Aperfeiçoamento e Acesso do Pes_
soai, dentro do prazo de cinco dias úteis.

Artigo 65 - Autuada e instruída a reclamação, a
Comissão a julgará no prazo de cinco dias úteis.

Artigo 66 - na .decisão de que trata o artigo an_
terior caberá recurso ao Pré fé i to, em i g u a l prazo.

Parágrafo único - A decisão do Prefeito findará
a instancia administrativa.

CAPITULO XII
DA TRANSFERÊNCIA

Artigo 67 - O funcionário poderá ser transferi-

do de um para outro cargo de provi me n to efetivo.
Parágrafo único - A transferencia será feita pa_

rã cargo de igual venci mento, salvo os casos de transférência
a pedido, em que o vencimento poderá ser inferior.

Ar t i go 68 - As trans ferenci as serão fei ta s a pe_
dido do funcionário ou de ofício, atendidos os requisitos ne-
cessários ao provimento do cargo e a conveniência do serviço.

Artigo 69 - A transferencia por permuta, depen-
derá de pedido dos interessados, preenchidos os requisitos '

exigidos neste Capítulo.
Artigo 70 - Não haverá transferencia para cargo

a ser provido por ascensão funcional, e em qualquer hipótese
não poderá ser transfé ri do o funcionário em estágio proba to-1

ri o .

MOO 346
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CAPITULO XIII

"DA REMOÇÃO

A r t i g o 71 - A r e m o ç ã o do func iona ri o poderá ser

f e i t a a ped ido ou e x - o f f í c i o .

Ar t igo 72 - A remoção por permuta se rá p r o c e s s a

da a pedido esc r i to dos i n t e r e s s a d o s , o b s e r v a d o o d i s p o s t o '

nes te Capí tu lo .

Ar t igo 73 - Nenhum f unc ioná r i o poderá ser remo-

v i do ex -o f f í c i o dentro do prazo de 60 ( s e s s e n t a ) d ias an tes '

das e l e i ç õ e s no Munic íp io , no Es ta do ou na União.

A r t i g o 7 4 - 0 func ionár io D e m o v i d o deve ra a s s u -

mir o exe rc íc io na repar t ição para a qual foi d e s i g n a d o , den-

t ro do p r a z o de 5 ( c i n c o ) d i a s , s a l v o de te rm inação e x p r e s s a '

do Pre fe i to , em con t ra r i o .

A r t i g o 75 - Para o func ionár io em fé r ias ou l i -

c e n ç a o p r a z o es tabe lec ido no a r t i go an ter io r será c o n t a d o a

partir da vo l ta ao s e r v i ç o .

CAPITULO X IV

DA R E I N T E G R A Ç Ã O

Artigo 76 -A reintegração, que decorrera" sempre

de decisão j u d i c i a l passada em julgado, ê o reingresso do fur^

cionpírio no serviço público, com ressarcimento dos prejuízos

decorrentes do afastamento.
Artigo 77 - A reintegração será feita no cargo

anteriormente ocupado, Se este houver sido transformado, será

feita no cargo resultante da transformação, e, se extinto, em

cargo de vencimento equivalente, respeitada a habilitação prp_

f i s s i o n a l .
Artigo 78 - Reinte grado o funcionário, será ex£

nerado quem lhe ocupava o lugar ou, se ocupava outro cargo, a

es te reconduzido, sem direito a indenização.

' • ' 346



&££ticgg£
íoap* _/l(.oiiumenla o a csCistirta

f l s . 20

Artigo 79 - Transi ta da em julgado a sentença, o

Õrgão incumbido da defesa do MunicTpio em Juízo, representara

ã Coordenadoria de Administração e Negócios Jurídicos, a fim

de, no prazo máximo de trinta dias, ser expedido o ato de '

reintegração.

CAPÍTULO XV

DA READMISSflO

Artigo 80 - Readmissão e a forma p e l a qual o fuji

cionário, demitido ou exonerado, reingressa no serviço p u b l i c o

sem direito a q u a l q u e r ressarcimento.

Parágrafo único - A readmissão dependera de deci_

são do Prefeito, da existência de vaga e de inspeção medica '

que prove capacidade para o exercício do cargo.

Artigo 81 - A readmissão dar-se-a de preferência

no cargo anteriomente ocupado pelo ex-funcionario, podendo, '

no entanto, verificar-se em outro de igual ou menor padrão de

vencimento, respeitada a h á b i l i tacão profissional.

Artigo 82 - A readmissão do ex-funcionario demi-

tido será obrigatoriamente precedida de reexame do respectivo

processo administrativo, em que fique demonstrado não ser i n - 1

conveniente para o serviço público a adoção da medida.

Artigo 83 - Não poderá" ser readmitido o ex-fun- 1

cionário d e m i t i d o a bem do serviço público, sob pena de rés- '

ponsabil idade de quem promover a readmissão, salvo a hipótese

de reabilitação judicial.

CAPITULO XVI

DA REVERSÃO

Artigo 84 - Reversão é o retorno do aposentado

ao exercício de cargo p ú b l i c o , quando insubsistentes os moti

vos da aposentadoria.

v1
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A r t i g o 85 - A r e v e r s ã o , que dependera sempre de

exame med ico e da e x i s t ê n c i a de ca rgo v a g o , f a r - s e ~ a a ped ido

ou "e x -o f f Tc i o " .

§ 19 O a p o s e n t a d o não poderá reve r te r a a t iv^

dade , se contar ma i s de 60 ( s e s s e n t a ) a n o s de idade .

§ 29 - o aposen tado por tempo de s e r v i ç o só po-

derá r eve r t e r , a p e d i d o , no c a s o de c o n v i r ao i n t e r e s s e públi

co, a j u T z o do P r e f e i t o .

Ar t igo 86 - O func ionár io rever t ido a pedido só

poderá" concor re r a p romoção depo i s de h a v e r e m s ido p r o m o v i d o s

todos os que i n t e g r a v a m a sua c l a s CP ; na época da r e v e r s ã o .

Art igo 87 - O aposentado em cargo iso lado não

poderá rever te r em outro de ca r re i ra .

A r t i g o 88 - A reversão f a r - s e - a no ca rgo a n t e - 1

riormente exerc ido pelo aposentado ou, se t ransformado, no

cargo resu l t an te da t r ans fo rmação .

Ar t igo 8 9 - 0 f unc ioná r i o rever t ido terá o s e u

cargo c lass i f i cado no mesmo grau que ocupava anteriormente.

A r t i g o 9 0 - 0 tempo em que o f unc ioná r i o , rever^

tido a p e d i d o , e s t e v e a p o s e n t a d o , não se rá c o n t a d o para f ins

de nova aposen tado r i a .

A r t i g o 91 - O f u n c i o n á r i o r e v e r t i d o a ped ido

não poderá ser novamen te a p o s e n t a d o , com ma io res p r o v e n t o s , '

an tes de deco r r i dos 5 ( c i n c o ) anos de sua reve rsão , s a l v o se

sob rev ie r mo lés t i a que o i n c a p a c i t e para o s e r v i ç o públ ico.

CAPITULO X V I I

DO A P R O V E I T A M E N T O

Ar t i go 92 - A p r o v e i t a mento é o re torno do f un - 1

c ionãr io em d i spon ib i l i dade ao exerc íc io de ca rgo p ú b l i c o .

A r t i g o 93 - Os func ionár ios em d i spon ib i l i dade

serão ob r iga to r iamen te a p r o v e i t a d o s no preench imento dos car -

gos v a g o s , de p rov imen to e f e t i v o .

MOD. 246
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§ 19 - O a p r o v e i t a m e n t o d a r - s e - á em ca rgo equi-

v a l e n t e , por sua na tu reza e venc i men to , ao que o f unc ioná r i o

o c u p a v a quando p o s t o em d i s p o n i b i l i d a d e .

§ 29 - O func ioná r io aprove i ta do c o n s e r v a r a o

mesmo grau em que G C encon t.-úv-a em di iponi b i l i d^Je .

§ 39 - O a p r o v e i t a m e n t o dependerá sempre de i ns_

peção m e d i c a , que p r o v e a c a p a c i d a d e para o e x e r c T c i o do car -

go.

§ 49 - O funcionário que, not i f icado por escr i -

to, não tomar p o s s e ou não entrar em e x e r c T c i o no ca rgo em que

foi a p r o v e i t a d o , dent ro dos p r a z o s l e g a i s , s e r á dem i t i do .

A r t i g o 94 - R e s s a l v a d a a r e a d a p t a ç ã o , será a p o - 1

sen tado o func ionár io a p r o v e i t a d o , que for j u l g a d o i n c a p a z .

A r t i g o 95 - H a v e n d o ma is de um c o n c o r r e n t e S mes_

ma v a g a , terá p r e f e r ê n c i a o que con ta r maior tempo de d i spon i -

bil idade e, em igua ldade de cond i ções , o de maior tempo.de ser

vi ço públi co muni c i pai .

CAPITULO XVIII

DA READAPTAÇÃO

Artigo 96 - Readaptação e a investidura do fun- 1

cionário em cargo mais compatTvel com a sua capacidade fTsica

ou i ntelectual.

Parágrafo único - A readaptação, que dependera

sempre de inspeção medica, far-se-ã:

I- quando se verificarem modificações no estado

fTsico ou p s í q u i c o , ou nas condições de saúde

do funcionário, que lhe diminuam a eficiência

no exercTcio do cargo;

II- quando se comprovar, em processo admi ni s trati_

vo, que a capacidade intelectual do funcioná-

rio não corresponde as exigências do exer -

cTci o do ca rgo .
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Artigo 97 - A readaptação não acarretara d i m i -
nuição nem aumento de vencimento, e efetivar-se-a pela atri-

buição de outros encargos ao funcionário ou medi ante transfe_

renci a .
Parágrafo único - Somente poderá ser readapta-

do o funcionário estável.

CAPÍTULO XIX

DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 98 - S 6 haverá substituição remunerada
no impedimento legal e temporário, superior a 8 (oito) dias,

de ocupante de cargo de chefia, de cargo isolado, de função
gratificada, ou, ainda, de outros que a lei autorizar.

Parágrafo único - A substituição remunerada de-

penderá de ato expresso da mesma autoridade que for competen-
te para nomear ou designar o substituTdo.

Arti.go 9 9 - 0 vencimento do "f unci onario substi-
tuto será o do cargo e respectivo grau de referência do subs-
tituTdo, ressalvado o d i s pôs to- no § 39 do artigo 159.

§ l 9 - As vantagens l e g a i s de ordem pessoal do
substituto terão por base de cálculo o padrão de vencimento '

do cargo exercido em substituição.
§ 29 - Quando o padrão de venci men to do substi-

tuído tiver grau de referência inferior ao do substituto, pré
valecerá o deste último.

§ 3Q - O substituto perderá, durante o tempo da
substituição, o vencimento ou remuneração do cargo de que i '
ocupante efetivo, se por ele não optar. No caso de função gra^
tificada, percebê-lo-á, cumulativamente, com a gratificação '
rés pecti vá .

§ 49 - O substituto exercera o cargo ou função
enquanto durar o impedimento do ocupante, sem direito de ser
efetivamente provido no cargo ou função-^
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Artigo 100 - A substituição do ocupante de car-

go de chefia, por tempo superior a 30 (trinta) dias, será

atribuída a funcionário que estiver lotado na mesma Coordena-

doria e preencher uma das segui ntes condi coes:

I- ser ocupante de cargo de chefia de categoria

imediatamente inferior ao cargo vago, e da '

mesma especialidade ou profissão a este atri_

b u T d a ;

II- ser ocupante de cargo da classe ou carreira

correspondente a mesma profissão ou especia-

l i d a d e atribuTda ao cargo vago.

§ 19 - Ao candidato que preencher o requisito '

previsto no item I doste artigo será assegurada preferência '

na subs ti tui cão .

§ 29 - Quando o impedimento ou afastamento do

ocupante do cargo for igual ou inferior a 30 (trinta) dias '

ú te is, o substituto será livremente indicado pela autoridade

competente, respeitada a h a b i l i t a ç ã o profissional.

§ 39 - Inexi s ti ndo na Coordenadoria funcionário

efetivo que preencha as qualificações exigidas neste artigo '

para ser indicado como substituto, a designação será de livre

escolha da Administração, entre funcionários m u n i c i p a i s , res-
peitada a habilitação legal.

Artigo 101 - Não haverá substituição em cargo '

de carrei rã .

Artigo 102 - Não serã dado substituto ao nomea-

do em comissão mantido em exercício em repartição diversa da

lotação de cargo, salvo nos casos de participação em 5rgaos '

colegiados, em comissões e de desempenho de missão especial,'

por determinação do Prefeito, com prazo determinado.

Parágrafo único - Serã nula a designação, como

substituto ou para responder pelo expediente de cargo vago de

chefia, de funcionário que não satisfaça todos os requisitos

exigidos para o provimento do cargo a ser ocupado.

\- 246
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C 'TTULO XX

DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Artigo 103 - Função gratificada é a instituída

em lei para atender a encargos de chefia e outros que não exj_

jam a criação de cargo.

Artigo 104 - O desempenho de função gratificada

será atribuído ao funcionário por ato expresso.

Artigo 105 - A gratificação de função será per-

cebida cumulativamente com os venci mentos do cargo.

Parágrafo único - Não perdera a gratificação de

que trata este artigo o funcionário que se ausentar em virtu-

de de ferias, casamento, luto, júri, faltas abonadas, licença

prémio e especial para gestante.

Artigo 106 - O exercício de função gratificada

durante mais de cinco anos importara na incorporação da rés-'

pectiva gratificação ao venci mento do funcionário, para fins

de aposentadori a.

§ 19 - O prazo de que trata este artigo será re_

duzido a metade nos casos de aposentadoria compulsória ou por

i nvali dez .

§ 29 - Aplicam-se as dispôs i coes deste artigo '

relativamente as vantagens de ordem pecuniária decorrentes de

lei m u n i c i p a l , excluída a gratificação de que trata o inciso

II do artigo 160 deste Estatuto.

CAPITULO XXI

DA VACÂNCIA

Artigo 107 - A vacância do cargo decorrera de:

I - Exoneração;

II- Demissão ;

111 - Promoção;

IV - Aces só ;

V- Ascensão funcional;

VI- Transferencia;

VII- Aposentadoria; e
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V 1 1 1 - Falecimento .

Parágrafo único - Dar-se-ã exoneração:

I- A pedido do funcionário;

II- A critério do Prefeito, q u a n d o se tratar de

ocupante de cargo de provimento em comissão

III- Quando o funcionário não satisfizer os requi_

sitos do estagio probatório:

IV- Quando o funcionário não entrar em exercício

dentro do prazo l e g a l .

Artigo 108 - A vacância da função gratificada '

decorrerá de:

I- Dispensa, a pedido do funcionário;

II- Dispensa, a cri te rio da autoridade competen-

te para desi gnar ; e

III- Destitui ç ao.

Artigo 109 - A demissão e a destituição de fun-

ção serão aplicadas como penal i da de, medi ante processo disci-

p l i n a r , assegurada ampla defesa.

TTVuLO III

DO TEMPO DE SERVIÇO

CAPITULO ONICO

DO TEMPO DE SERVIÇO

Artigo 110 - A apuração do tempo de serviço se-

rá fei ta em di as.

Parágrafo único - O numero de dias será conver-

tido em anos, cons i derando -se ano e período de trezentos e se_s

senta e ci nco di as.

Artigo 1 1 1 - Serão considerados de efetivo exer_

cTcio os dias em que o funcionário estiver afastado do servi-

ço em v i r t u d e de: v
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I- Feri as,

11 - Casamento;

III- Luto pelo falecimento do cônjuge, filhos, '

pais ou i rmão s, até 8(0 i to) dias;

IV- Luto pelo falecimento de sogros, padastro ou

madrasta, ate 2(dois) dias;

V- Exercício de função gratificada ou de cargo

de provimento em comissão, no Município, suas

autarquias e entidades paraestatais;

VI- Convocação para o serviço m i l i t a r ou estagio

nas Forças Armadas;

V I I - Júri e outros serviços obrigatórios por lei;

V I I I - Licença por haver sido acidentado em serviço

ou atacado de doença profissional;

IX- Licença a funcionaria gestante;

X- Li cença-Premio;

XI- Doença, devidame n te comprovada, até 12 (doze)

dias por ano e não ma is que 2 (dois) por mês;

XII- Missão ou estudo de interesse do Município, '

noutros pontos do território nacional ou no

Exterior, quando o afastamento houver sido '

expressamente autorizado pelo Prefeito;

XIII- Participação em delegações esportivas ou cul -

turais, pelo prazo oficial da convocação devi_

damente autorizada pelo Pré fé i to;

XIV- Desempenho de mandato p ú b l i c o , executivo ou '

l egi si a ti vo ;

XV- Exercício de cargo de direção, chefia ou asses

soramento na administração direta ou indireta
da União ou do Estado ou, ainda, na administra

cão de outros municípios do Estado de São Pac

Io, precedido, em qualquer caso, de expressa

autorização do Prefeito;

XVI- Afastamento por processo d i s c i p l i n a r , se o fim

cionãrio for declarado inocente, ou se a punj_

cão se limitar as penas de advertência e re-

preensão ; r\. 246
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XVII- Prisão, se ocorrer, afinal, soltura, por ha-

ver sido reconhecida a i l e g a l i d a d e da medida

ou a improcedência da imputação;

X V I I I - Exercício de função eletiva em sociedade de

economia m í b tá "via qual o município seja o '

mai or aci oni s ta .

Artigo 112 - Pa rd e fé i Lu de aposentadoria e di s_

p o n i b i l i d a d e será computado integralmente:

I- O tempo de serviço p ú b l i c o federal, estadual

ou muni ci pai ;

II- O tempo em que o funcionário houver exercido

mandato l e g i s l a t i v o federal, estadual ou mu-

nicipal, antes de haver ingressado no servi-

ço do Municípi o.

Artigo 113 - Serão contados para todos os efei-

tos :

I - Si mplesmente:

a)- os dias de efetivo exercício;

b)- o tempo de serviço prestado ao Município

de São Vicente, as suas autarquias e enti

da de s paraestatais, qualquer que haja si^

do a forma de nomeação ou admissão do '

funcionário, desde que pago pelos cofres

p ú b l i c o s ;

c)- o tempo de serviço de guerra.

11 - Em dobro:

a)- os dias de férias ou li ce nç a-p rem i o que

0 funcionário não houver gozado, desde

que haja adquirido esses direitos na qua_

1 idade de servidor municipal;

b)- o tempo de serviço prestado as Forças Air

madas, em efetivas operações de guerra;

c)- o tempo de serviço prestado em defesa da

população em caso de c a l a m i d a d e p ú b l i c a .

Artigo 114 - £ vedada a acumulação de tempo cor^

corrente ou simultaneamente prestado em 2 (dois) ou mais car-

gos ou funções da União, Estados, Territórios, Municípios e

autarqui as .

MOO. 246
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Ar t igo 115 - Não se rá c o m p u t a d o , para nenhum '

c T c i t o , o tempo de s e r v i ç o g r a t u i t o .

A r t i g o 116 - O f u n c i o n á r i o m u n i c i p a l i n v e s t i d o

c m- mandato e let ivo federal, es tadua l ou no de Pre fe i to será"

• ^ s t a d o !e s r u ca r nu,

§ ]? - I nves t i do no m a n d a t o de P r e f e i t o , ser -

lhe-ã facultado o p t a r np ins vencirae.ntO5 ^ t* ? e u c a r g o e f e L i v o

ou pelos subsídios f ixados em lei.

§ 29 - Em se t ra tando de m a n d a t o de v e r e a d o r , 1

havendo c o m p a t i b i l i d a d e de ho rá r i os , o funcion^Tio pe rcebe ra

as v a n t a g e n s de seu c a r g o , sem p r c j u T z O Jos c u b s T d i o s a que

fizer jus. Não havendo compat ib i l idade, será a fas tado do caj^

go , com pre ju ízo dos v e n c i m e n t o s .

§ 39 - Em qua lquer c a s o 3 o tempo de a f a s t a m e n -

to para exerc íc io de m a n d a t o se rá c o n ^ c J o para todos os efej_

tos l egai s .

I V

D I R E I T O S E V A N T A G E N S DE O R D E M P E C U N I Á R I A

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

A r t i g o 117 - A l e m do v e n c i m e n t o , pode rão ser de_

f e r i d a s ao f u n c i o n á r i o as s e g u i n t e s v a n t a g e n s p e c •-:; :-*ã r i a s :

I - D i á r i a s ;

I I - Auxí l io para d i f e r e n ç a de c a i x a .

III- S a l a r i o - f a m í l i a ;

I V - S a l ã r i o - e s p o s a ;

V- A b o n o de N a t a l ;

VI- Grat i fi c a ç õ e s ; e

VI I - Ad ic iona i por tempo de s e r v i ç o e s e x t a - p a r t e

A r t i go 118 - O func ionár io que recebe r dos c o - '

fres púb l i cos v a n t a g e n s indev ida se rá punido, se t iver ag ido

de mã-fi. Em qualquer c a s o , respondera pela repos ição da quan_

t ia que houver receb ido , sol i d a r i a m e n t e com quem t iver autor i_

zado o p a g a m e n t o .
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Artigo 119 - Só será a d m i t i d a procuração para

recebimento de q u a l q u e r importância dos cofres m u n i c i p a i s , '

decorrente do exercício do cargo ou função, quando outorgada

por funcionário ausente do M u n i c í p i o ou i m p o s s i b i l i t a d o de '

se locomover.

Artigo 120 - É proibido ceder ou gravar venci-

mentos ou quaisquer vantagens decorrentes do exercício do :

cargo ou função pública.

C A P Í T U L O ' II
• .•';•• u

0 0 V E N C I M E N T O

A r t i g o 121 - V e n c i m e n t o e a r e t r i b u i ç ã o p a g a ao

f u n c i o n á r i o pe lo e f e t i v o e x e r c í c i o do c a r g o , c o r r e s p o n d e n t e '

ao va lo r do padrão f i x a d o em lei.

§ 19 - O v e n c i m e n t o do s e r v i ç o noturno será su-

per ior em 26% ( v in te e c i nco por cen to ) ao do d iu rno .

§ 29 Por s e r v i ç o n o t u r n o , e n t e n d e - s e o presta_

do no período das 22 h o r a s de um dia as 5 ho ras do dia seguir i

te.

§ 39 - Será também super io r em 2 5 % (v in te e cin_

co por c e n t o ) em re lação ao dos d ias ú te is o v e n c i m e n t o do '

s e r v i ç o p r e s t a d o em d ias de s á b a d o , dom ingo , fe r iado e naque-

les em que o ponto for declarado facul tat ivo.

A r t i g o 122 - O f u n c i o n á r i o perdera :

I- O v e n c i m e n t o do d ia , quando não c o m p a r e c e r '

ao s e r v i ç o ;

II- Um terço do venci mento, quando comparecer ao

serviço dentro da hora seguinte a marcada pa_

rã o início dos trabalhos, ou quando se reti

rar antes de findo o período de trabalho;

III- Um terço do venci mento, na hipótese prevista

no § 19 do artigo 39.

Parágrafo único - No caso de faltas sucessivas,

os domingos, feriados e dias de ponto facultativo intercala-

dos serão computados exclusivamente para efeito de desconto '

do vencimento ou remuneração.
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Artigo 123 - O funcionário não sofrera qua i s - 1

quer descontos no vencimento:

I- Nos casos dos itens: I , 11 , 11 I , IV , V , V 11 , V 111 ,

IX, X, XI, XII, X I I I , XIV, XV, X V I , XVII, '

XVIII do artigo 111 e de licença para tr?f3-

mento da própria saúde;

II- Quando convocado para o serviço ou estagio '

m i l i t a r e outros obriga to rios por lei, salvo

se perceber alguma retribuição por esses ser^

viços, caso em que.se admitira a opção ou se

fará a redução correspondente,

Parágrafo único - Nas hipóteses dos itens XV e

X V I I I do artigo 1 1 1 , o funcionário poderá optar entre os ven-

cimentos do seu cargo efetivo e os do cargo ou função que for

exercer.

Artigo 124 - Nos casos de necessidade devi damer^

te comprovada, o pé rTodo de trabalho poderá ser antecipado ou

prorrogado, me diante convocação do funcionário para prestação

de serviço extraordinário.

Artigo 125 - A frequência do funcionário, para

efeito de pagamento, será apurada do seguinte modo:

I - Pelo ponto ; e

II- Pela forma determinada em regulamento, quan-

to aos funcionários não sujeitos ao ponto.

§ 19 - ponto e o registro que assinala o compa-

reci mento do funcionário ao serviço e pelo qual se verifica,

diariamente, a sua entrada e saída.

§ 2Q - Salvo nos casos expressamente previstos

neste Estatuto, Í vedado dispensar o funcionário do registro

do ponto e abonar faltas ao serviço.

§ 39 - A infração do dispôs to no parágrafo ant£

rior determinara a responsabilidade da autoridade que tiver '

expedido a ordem, sem prejuízo da açao d i s c i p l i n a r que for ca_

bTvel .
Artigo 126 - O Prefeito determinara:

I- para cada repartição, o período de trabalho
diário;
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II- quais os funcionários que, em v i r t u d e dos '

seus encargos, não estão sujeitos a ponto.

Artigo 127 - Ressalvadas as exceções expressas

em lei, a jornada mínima de trabalho do funcionário será de

trinta horas semanais.

Artigo 128 O funcionário não perderá o venci_

mento do dia nos dias úteis em que as reparti coes m u n i c i p a i s

deixarem de funcionar, por determinação do Prefeito.

Artigo 129 - As reposições devidas a Fazenda Mu

n i c i p a l serão feitas LMII parcelas mensais não excedentes a de

cima parte do vencimento do funcionário.

Parágrafo único - Não caberá reposição parcela

da quando o funcionário solicitar exoneração, quando for de-

mitido ou quando abandonar o cargo.

Artigo 130 - Alem dos expressamente previstos '

neste Estatuto e dos devidos ã entidade pré videnciaria muni-

cipal, somente serão permitidos descontos no vencimento do '

funcionário ou provento do i n a t i v o ou disponível, quando fo-

rem por ele autorizados ou instituídos em lei.

CAPITULO III

DAS PIARIAS

Artigo 131 - Ao funcionário que se deslocar tem

porariamente do M u n i c í p i o , no desempenho de suas atribuições,

conceder-s e-á, alem do transporte, d i á r i a a título de indeni_

zação das despesas de alimentação e posada, na forma p r e v i s -

ta em regulamento.

Artigo 132 - As d i á r i a s de que trata este capí^

tulo serão fixadas e concedidas pelo Prefeito.

Parágrafo único - As diárias serão c a l c u l a d a s

por períodos de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do

to da partida do funcionário.

Artigo 133 - Ê defeso conceder diária com o

objetivo de remunerar outros serviços ou encargos normais.
f^
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Parágrafo único - Em qualquer hipótese, o fun-

cionário que, i n d e v i d a m e n t e , receber d i á r i a , será" obrigado a

restituir de uma só vez a importância recebida, sem prejuízo

das sanções dise i pi i na rés cabíveis.

CAPITULO IV

DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

Artigo: 134 - Ao funcionário que, no desempenho

de suas atribuições norma i s de ca r5 ter preponderante, pagar

ou receber em moeda corrente, será concedido um a u x i l i o , fi-

xado em l e i , para compensar as diferenças de caixa.

Parágrafo único - O auxTlio de que trata este

artigo não poderá ser superior a 10% do v a l o r do padrão basi_

co de vencimento do funcionário.

CAPITULO V

DO SALÁRIO FAMÍLIA

Artigo 135 - Ao funcionário que tiver aliment£

rio sob sua guarda ou sustento será concedi do sal ar i o-famíía

de valor previamente fixado em lei.

Artigo 136 - Para os efeitos do sal ari o -f amTlia

são ai i men tários, desde que v i v a m total ou parcial mente as '

expensas do funcionário, do aposentado ou disponível, e sejam

menores de dezoito anos:

I- os filhos de qualquer condição, i n c l u s i v e os

adativos e os espúrios;

I I - os enteados ;

III- os órfãos ou desamparados, criados como fi-

lhos ;

IV- os tutelados que não disponham de bens pró-

prios .

§ 19 - O benefício será devido sem qualquer li_

mi te de idade, se o beneficiário for i n v a l i d o f



Retinia JlxLr 9a ^oVm.W, Je

f l S , 34

§ 29 - A i n v a l i d e z que c a r a c t e r i z a o d i i P i t o ã

p r e s t a ç ã o a l imen ta r e a i n c a p a c i d a d e p e r m a n e n t e para o t raba-

lho.

§ 39 Em r a z ã o de b e n e f i c i á r i o u n i v e r s i t á r i o o

salãrio-famTl i a se rá d e v i d o a te a c o n c l u s ã o do c u r s o , o b s e r v a

u u u l i m i t e u e 24 a nu b u t? i d a d e .

A r t i g o i.-i/ - Q u a n d o o pai e a mãe f o r e m func io -

n á r i o s m u n i c i p a i s e v i v e r e m em c o m u m , o sã l á ri o - famí l i a se rá

c o n c e d i d o ao pa i .

§ l o - Se não v i v e r e m em c o m u m > se rá c o n c e d i d o

ao p rogen i t o r que t iver os ai iJnontarios s o b sua gua rda .

§ 29 - Se a m b o s os l Í v ê ré»', s PT a c o n c e d i d o a

um e ou t ro , de a c o r d o com a d i s t r i b u i ç ã o dus ai i mentir i os .

§ 39 - O pai e mãe e q u i p a r a m - s e p a d r a s t o s e ma-

d r a s t a e , na f a l t a d e s t e s , os r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s do a"Iimen_

tãri o .

§ 49 - As r e g r a s e s t a b e l e c i d a s n e s t e a r t i go e

seus pa rág ra fos deve rão ser o b s e r v a d a s , a i n d a , quando o cõnj£

gê do f unc i oná r i o não for s e r v i d o r muni t - Í pai e com e le não vi

ver em c o m u m .

A r t i g o 138 - Na h a b i l i t a ç ã o , para que s e j a c o n -

ced ido o s a l ã r i o - f a m í l i a , o b s e r v a r - s e - ã o as s e g u i n t e s r e g r a s :

I - quan to aos f i l h o s leg í t imos , aos l e g i t i m a d o s

e aos r e c o n h e c i d o s , i n s t r u i r - s e - ã o ped ido

com as c e r t i d õ e s de n a s c i m e n t o ;

I I - quan to aos f i l h o s de d e s q u i t a d o s , com a sen -

tença homo loga tõ r ia do d e s q u i t e e as cer t i - 1

does de n a s c i m e n t o em que c o n s t e a f i l i a ç ã o ;

III- quan to aos e n t e a d o s , com as c e r t i d õ e s de nas_

c i m e n t o d e s t e s e c o m a cer t idão do segundo

c a s a m e n t o do f unc i oná r i o ;

IV- quanto aos a d o t i v o s , com a p rova de adoção ;

V- quanto aos t u t e l a d o s , com "a cer t i dão da tu-

te la e p r o v a de que o t u t e l a d o não tem bens

próprios suf ic ientes a sua subs is tênc ia ;
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VI - quan to aos f i l hos e s p ú r i o s , com os indíc ios

de sua s i t u a ç ã o , p r e v a l e c e r á o d i s p ô s to no

art igo 405 do Código Civ i l .

VI I - quanto aos b e n e f i c i á r i o s un i ve r s i t á r i os , pró

vá de i n s c r i ç ã o em c u r s o de e n s i n o s u p e r i o r ,

ré gu ia rmente m i n i s t r a d o por Fa tu idade of i - '

c ia i ou r e c o n h e c i d a .

A r t i g o 139 - O sa lá r i o - famí l i a não será g ravado

com qua lquer i m p o s t o , taxa ou con t r ibu ição pré v i denc ia r i a mu-

n ic ipa l , nem se rv i r á de b a s e para d e s c o n t o s em r a z ã o de f a l - 1

tas ou rcpos i çò>s „

Parágra fo ún iço - não se pagará o sa lá r io - fami -

l ia ao func ionár io l i c e n c i a d o sem di re i to ã p e r c e p ç ã o de ven-

ci mento .

Ar t igo 140 - En tende -se por a l imen ta r io que vi_

vê p a r c i a l m e n t e as e x p e n s a s do func ionár io :

I - o que e x e r c e n d o a ti v idade 1ucrati vá , pe rce -

ber sa l á r i o inferior ao nnnimo da regi ao e

v i v e r sob o mesmo teto do func ionár io ;

II - o que, s e n d o educado e a s s i s t i d o por tercei_

ros , receber m e n s a l m e n t e do func ionár io , a

tT tu lo de pensão , i m p o r t â n c i a igual ou supe_

r ior a 3 ( t r ê s ) v e z e s o va lo r do s a l ã r i o - f a -

míli a .

A r t i go 141 - O s a l á r i o - f a m í l i a se rá conced ido '

pe lo Órgão do P e s s o a l , a requer imento do func ionár io , instru^

do, desde l o g o , com os d o c u m e n t o s e x i g i d o s em le i .

A r t i go 142 - O func ionár io é o b r i g a d o a comuni -

car, por esc r i t o , no p r a z o de 30 ( tr inta) d i a s , ao Órgão do

P e s s o a l , qua lquer o c o r r ê n c i a que de c a u s a a c e s s a ç ã o do bene-

fTc io p r e v i s t o nes te C a p T t u l o , a sabe r :

I- f a l e c i m e n t o ou c a s a m e n t o do a l imen ta r io ;

II- haver o a l imen ta r io a t ing ido a idade de 18

( d e z o i t o ) a n o s , e x c e t o se fo r invá l ido ;

III- emprego exe rc ido pelo a l imentar io , com s a l á -

r io igual ou super io r ao sa lá r io mTnimo reg iona l ;

IV- a d o ç a o do a l imentar io por t e r ce i ros ;

V- conc lusão do curso ou haver atingi do a ida de

de 24 anos , para o bene f i c i á r i o uni vê rs i tá r io.
MOD. 246
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Artigo 143 - Não terá d i r e i t o ao salãrio-família

o cônjuge de funcionar i o, a ti vo, ina t i v o ou d i s p o n í v e l , da '

União, do Estado ou de outros municTpios, e das respectivas en

tidades autárquicas ou paraestatais, que estiver gozando ou '

vier a gozar de idêntico benefício em razão do í:iG$mo ai i menta -

ri o.

Artigo 144 - A concessão do salario-família, de

vera ser revista sempre. Se da revisão decorrer a presunção '

de falsidade a ser arguida contra o funcionário, será sustada

a concessão do benefício e instaurado processo d i s c i p l i n a r .

§ 19 - A devolução do salãrio-família i ndevi da -

mente recebido, será feita em parcelas de valor não superior a

decima parte do vencimento ou provento do funcionarioe i ndepen^

dera dos limites estabelecidos para as consignações em folha '

de pagamento.

§ 29 - Comprovada, no processo d i s c i p l i n a r , a má

fé no recebimento indevido, serã a p l i c a d a ao funcionário a pe-

na de demissão a bem do serviço público, sem prejuízo do pró- 1

cesso c r i m i n a l .

Artigo 145 - Pa g ar-s e-ã o salãrio-família, por '

inteiro, a parti r do mês em que tiver ocorri do o fato ou o ato

que lhe tiver dada causa, ainda que tal haja ocorrido no fim

do mês .

Artigo 146 - Não se pagara o salãrio-família a

partir do mês seguinte ao em que se der o ato ou fato que jus-

tificar a sua supressão.

Artigo 147 - Os alimentarios continuarão a gozar

do salário-família, a i n d a que na sua vigência venha a falecer

o funcionário, caso em que o benefício serã pago a título de

pensão .

Artigo 148 - Os casos de in v a l i d e z , para os efei_

tos de concessão do salãrio-família, deverão ser comprovados '

perante o Órgão m u n i c i p a l de saúde.

Artigo 149 - Cassar-se-a o salãrio-família aque-

le que descurar a subsistência e educação dos ai imentarios. A

conval i dação dependerá da cessação dos motivos^que a determina^

ram.

MOO. 246
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CAPITULO VI

DO SALÁRIO- ESPOSA

Artigo 150 - Ao funcionário em a t i v i d a d e , aposen_

tado ou em d i s p o n i b i l i d a d e será pago mensa í.men te sal ãri o -es po-

sa, de valor previamente fixado em l e i , desde que sua mulher '

ou companheira não exerça a t i v i d a d e remunerada.

Artigo 15] - O salario-esnosa será concedido, a

requerimento do interessado, em formularia próprio, fornecido

pela Prefeitura e instruído com os s eguitvtest. documentos:

I- Certidão de Casamento;

II- Declaração do interessado, sob as penas da lei

de que não recebe idêntico benefício de q u a l -

quer outra entidade, e que sua esposa não exer^

cê atividade remunerada.

§ 19 - Não se compreende entre as atividades re-

muneradas, a prestação de serviços domésticos.

§ 29 - Quando se tratar de companheira, alem da

exigência do item II deste artigo, o interessado devera juntar

ao requerimento, declaração de duas pessoas idóneas, com fir- 1

mas ^econhecidas, em que se assevere datar de 5(cinco) anos, '

no uiTnimo, a união do casal.

Artigo 152 O pedido de salario-esposa será ob-

jetr. de s i n d i c â n c i a i n i c i a l , ficando sua concessão sujeita a

revi são peri Õd iça.

Parágrafo único - A qualquer tempo, poderá ser

exigida do beneficiário a apresentação de atestado de residên-

cia do casal, fornecido pela autoridade p o l i c i a l .

Artigo 153 - O beneficiário é" obrigado a comuni-

car, por escrito, no prazo de SO(trinta) dias, ao Órgão compe-

tente, qualquer ocorrência que modifique s-ituação já comprova-

da.

Artigo 154 - Verificada, a qualquer tempo, a ine

xatidão dos documentos apresentados ou a inobservância do dis-

posto no artigo anterior, será o benefTcio cancelado e determi

nada a reposição do indevido,
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§ 19 - A reposição de que trata este artigo se-

rá fé i ta em parcelas mensais de valor não superior ã decima '

parte do vencimento do funcionário ou provento do i n a t i v o ou

disponível, independentemente dos limites fixados para consi£

"•'*\m !~oiha de pana mento,

§ 29 - Provada a ma-fÕ no recebimento i n d e v i d o ,

será a p l i c a d a ao f uncionãr1"0 ou i na ti v o a p e n a l i d a d e d i s c i p l i

nar cabTvel , sem prejuTzo do procedi mento c r i m i n a l .

Artigo 155 - U salãrio-es posa serã pago a par- 1

tir do mês em que ocorrer o fato ou alo que lhe der causa; '

sua supressão ocorrerá a pai tír do "mês seguinte ao em que se

verificar o fato ou ato que a justificar.

Parágrafo único - Salvo na hipótese do parágra-

fo segundo do artigo 154 o sã l ário-es posa poderá ser restabe-

lecido quando cessarem os motivos determinantes da sua supres_

são .

Artigo 156 - O salario-esposa poderá ser conce-

dido e pago diretamente a esposa do funcionário ou i n a t i v o , '

mediante requerimento em que a interessada prove estar receben

do pensão alimentícia judicialmente concedida, observado o '

disposto no item II do artigo 151.

Artigo 157 - Não incidirão sobre o sã l a ri o-espo^

sã quaisquer descontos, a i n d a que para fins de p r e v i d ê n c i a so_

ciai .

CAPITULO VII

DO ABONO DE NATAL

Artigo 158 - Anual mente o funcionário fará jus,

a tTtulo de decimo terceiro vencimento, a um Abono de Natal.

Artigo 159 - O Abono de Natal de que trata o ar-

tigo anterior será concedido nas seguintes" bases:

I- um mês de vencimentos, ao funcionário que, '

durante o ano, não houver faltado injustifi-

cadamente ao serviço, por mais de dez vezes;

II- setenta e cinco por cento dos venci mentos, '

quando o número de faltas injustificadas não

exceder de 20, durante o ano; e
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III- cinquenta por cento dos vencimentos quando o

numero de ausências injustificadas durante o

ano, não for superior a trinta.

IV - vinte e cinco por cento dos vencimentos, nos

do1"" V casos .

§ 19 O funcionário admitido durante o ano terã

direito a cinquenta por cento do Abono de Natal se contar mais

de 182 dias de efetivo exercício e a vin t e e cinco por cento,

se contar mpno<; , observado*^, sempre, os l i m i t e s de faltas i n - 1

justificadas previstos neste artigo.

§ 29 - A apuração do numero ^íe faltas para os '

fins deste artigo abrangera o período compreendido entre 19 de

novembro do ano anterior e 31 de outubro do exercício vigente.

§ 39 - O Abcno de Natal d e v i d o ao funcionário '

substituto e ao design3do para responder pelo expediente de '

cargo vago de direção ou de chefia será calc u l a d o excl us i vamen_

te com base nos venci mentos do seu cargo efetivo, salvo se a

substituição ou designação estiver sendo exercida ha mais de

6 meses .

CAPITULO V I I I

DAS GRATIFICAÇÕES

cionario :

Artigo 160 - Será concedida gratificação ao fun-

I- Pelo exercício de função g r a t i f i c a d a ;

II- Pela prestação de serviço extraordinário;

III- Pela representação de g a b i n e t e ;

IV- Pelo exercício em determinadas zonas ou lo-'

cais previamente determinados pela autorida-

de competente;

V- Pela execução de trabalho "de natureza especj_

ai, com risco de v i d a ou saúde;

VI- Pela participação em Órgão de deliberação co-

le ti vá; t\,'
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V I I - A título de representação, quando em serviço

ou estudo fora do m u n i c í p i o , por designação

do Pré fei to ;

"T T.-J- Pela c o l aí ' i ~ ;,-Io o< : r •<e-..ucão de trabalho tec_

n i c o ou ci-entTfico?

IX- Por outros encargos previstos em l e i ; e

X- Pela inseri çao em regi me de dedicação profi£
s i o n a l exclusiva.

Artigo 161 - A prestação de serviços pxtraordina
rios dependera de autorização • ! v Prefeito, por proposta da a u-

tor idade a que estiver subordinado o funcionário.

§ 19 - Salvo casos excepcionais, devidamente j u s

ti f i c a d o s , não serão pagas ma i s de 2(duas) horas diárias, de

serviços extraordinários.

§ 2Ç - Para o pagamento de gratificação por ser-

viços extraordinários será tomada a mesma base de cálculos re-

ferente ao período normal de trabalho, ressalvado o disposto '

no § 39 do arti go 121.

Artigo 162 - A lei fi xará os l i m i t e s máximos pa-

ra as gratificações de representação ou de gabinete.

§ 19 - A gratificação pelo exercício em determi-

nadas zonas ou locais e pela execução de trabalho especial com

risco de v i d a ou saúde será r e g u l a d a por decreto.

§ 29 - A gratificação pela execução de trabalho

técnico ou científico será fixada pelo Prefeito.

Artigo 163 - A designação para serviço ou estudo

fora do Município sÕ poderá ser efetuada pelo Prefeito, que '

arbitrara a gratificação, quando não estiver prevista em lei

ou regulamen to.

Artigo 164 - O funcionário que receber importân-
cia relativa a serviço extraordinário não prestado será obriga_

do a restituí-la de uma só vez, ficando sujeito a processo dis

c i p l i n a r .

Artigo 165 - Será punido com pena de suspensão o
funcionário que, regularmente convocado, se recusar, sem justo
motivo, ã prestação de serviço extraordinário^
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Ar L i 90 166 - Se rá também pun ido com pena d< j s u s -

pensão o f u n c i o n á r i o que a t e s t a r f a l s a m e n t e a p r e s t a ç ã o de ser

v i ç o e x t r a o r d i n ã r i o .

A r t i g o 167 - Em c a s o de r e i n c i d ê n c i a nas h i pó te -

ses p r e v i s t a s nos a r t i g o s 165 e 166 , o f unc i oná r i o será" punido

com a pena de d e m i s s ã o a bem do s e r v i ç o p u b l i c o .

D O R E G I M E D E D E D I C A Ç Ã O P R O F I S S I O N A L E X C L U S I V A

X

Artigo 168 - A lei i n s t i t u i r á regime de dedicação

profissional exclusiva para os cargos cujo provimento e"xija for

mação em nTvel universitário.

§ l o - Ao ocupante ou t i t u l a r de cargo i n s c r i t o

no regime de que trata este artigo fica vedado o exercício pro-

fissional respectivo em qualquer m o d a l i d a d e própria da profis-

são, a não ser no desempenho do cargo ou função.

§ 29 - Em compensação pela restrição e s t a b e l e c i d a

no parágrafo anterior u funcionário L^rã direito a um a d i c i o n a l

de cem por cento de se us_ veruM men tos, aos quais se incorpora pá

rã efeitos de a^u^untadori a e d i s p o n i b i l i d a d e .

§ 39 - A lei assegurará ao titular de cargo, cuja

categoria profissional haja sido i n c l u T d a no Regime de Dedica -

cão Profissional E x c l u s i v a , o d i r e i t o de opção pelo ingresso '

nesse ré g i me.

§ 49 - A opção de que trata o parágrafo anterior

poderá ser exercida a qualquer tempo, quando a categoria profis

si o n a l respectiva for i n c l u í d a no regi me.

§ 59 - A inseri cão do fu n c i o n á r i o no Regi me de De

d i cação Profissional E x c l u s i v a será obrigatoriamente comunicada

ao Órgão fiscalizador da respectiva profiss-ão.

§ 69 - As transgressões ao R e g i m e de Dedicação

Profissional E x c l u s i v a sujeitarão o funcionário as sanções d i s -

ciplinares cabíveis, i n c l u s i v e a perda do cargo.
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CAPlTUU)__X

;' ̂ ICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E D/\E

Art igo 169 - O Funcionário Lei d d i re i to , apôs

c a d a p e r í o d o de 5 ( c i n c o ) a n o s de e f e t i v o e x e r c T c i o , con t í -

n u o s ou n ã o , a p e r c e p ç ã o de a d i c i o n a l por tempo de s e r v i ç o ,

ca lcu lado ã razão de 5% (c inco por cento) sobre ns seus ven

c i m e n t o s , aos q u a i s se i n c o r p o r a pa ra t odos os e f e i t o s , cu -

mulat i v ã m e n t e .

§ 19 - O o c u p a n t e de c a r g o em c o m i s s ã o o r, p m

e x e r c T c i o de c a r g o em s u b s t i t u i ç ã o fará jus aos a d i c i o n a i s

de que t ra ta e s t e a r t i go s o b r e o v e n c i m e n t o que pe rcebe r no

e x e r c T c i o d e s s e c a r g o , e n q u a n t o ne le pe rmanece r .

§ 29 - O f u n c i o n á r i o que e x e r c e r c u r n u l a t i v a m e n

te c a r g o s ou f u n ç õ e s , terá d i re i to aos a d i c i o n a i s aqui pre-

v i s t o s , i s o l a d a m e n t e , re fe ren te a c a d a c a r g o ou função.

A r t i g o 170 - F i ca a s s e g u r a d o ao f u n c i o n á r i o mu

n i c i p a l que h a j a c o m p l e t a d o ou venha a c o m p l e t a r 25 ( v i n t e e

c i n c o ) anos de e f e t i v o s e r v i ç o púb l i co mun i c i pa l , o d i re i to

ao receb imen to de uma g r a t i f i c a ç ã o e s p e c i a l c o r r e s p o n d e n t e a

s e x t a - p a r t e de s e u s v e n c i m e n t o s , aos q u a i s se i n c o r p o r a para

todos os e fé i tos l e g a i s .

CAPITULO XI

D E O U T R A S C O N C E S S Õ E S

Ar t i go 171 - Ao func ionár io e s t u d a n t e em e s c o -

la of ic ia l ou reconhecida será permi t ido, mediante compensa-

ção , en t ra r em s e r v i ç o a te uma hora mais t a rde ou r e t i r a r - s e

ate uma hora mais cedo da m a r c a d a pa ra i n T c i o ou f im do ex-

ped ien te no rma l , c o m p r o v a d a , p rev iamen te , a n e c e s s i d a d e .

P a r á g r a f o único - S e r - l h e - a , a inda , permit ido

faltar ao serviço, para prestação de exames , até 5(c inco)dBs

sem p re juTzo dos venc imen tos ou outras v a n t a g e n s do cargo, f i
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cando porém, o b r i g a d o a apresentar comprovação, nos 5(cinco) :

dias seguintes, sob pena de serem as faltas registradas como

injustificadas.

A r t i g o 172 Ao cônjuge ou, na falta deste, a

pessoa que provar ter feito a despesa, ein virtude do faleci-'

mento de funcionário e»i a l í v r d n d e , ( -^n':ad;> -ojjv em disponibi_

l i d a d e , será concedida, a tTtulo de a u x í l i o - f u n n r a l , i m p o r t ã n_

cia correspondente a l(um) mês do venci me n to ou provento.

§ 19 - O pagamento deste a u x í l i o será efetuado

pela reparti cão competente, medi ante a apresentação do a tes ta_

do de óbito, pelo cônjuge ou pessoa a cujas expensas houver '

sido realizado o funeral, u u procurador legalmente h a b i l i t a d o

p rovada a sua identidade.

§ 29 - Em caso de acumulação p e r m i t i d a , o auxT-

lio abrangera tão somente o cargo de maior vencimento.

Artigo 173 - O funcionário terá preferencia, pa_

rã sua moradia, na locação de imóvel m u n i c i p a l .

Parágrafo único - Nesse caso, os reajustes anu-

ais da locação obedecerão as mesmas bases dos reajustes de ven_

cimentos do funcionalismo m u n i c i p a l .

CAPITULO XII

DA A C U M U L A Ç Ã O

Artigo 174 - E vedada a acumulação remunerada '

de cargos e funções p ú b l i c a s , exceto:

I- a de juiz mm um cargo de professor;

II- a de dois cargos de professor;

III- a de um cargo de professor com outro técnico

ou científico ; ou

IV- a de dois cargos p r i v a t i v o s de medico.

§ 19- Em qualquer dos casos,"a acumulação somen-

te será permitida quando houver correlação de matérias e compa_

t i b i l i d a d e de horários.

§ 29 - A proibição de acumular se estende a car-

gos, funções e empregos em autarquias, sociedades de economia_

mista, empresas e fundações p u b l i c a s .
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§ 39 ,- A p ro ib ição de a c u m u l a r p r o v e n t o s não se

a p l i c a aos a p o s e n t a d o s , quan to ao exercício de mandato e le t i -

vo /quan to a o . e x e r c T c i o de um c a r g o em c o m i s s ã o ou q u a n t o a

con t ra to para p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s t é c n i c o s ou e s p e c i a l i z a - 1

dnç ,

A r l i y o 175 - Para ub f i ns de acuniul ação c o n s i d e _

r a m t s e :

I- C a r g o de p r o f e s s o r - o v i n c u l a d o ao m a g i s t é -

r io e pára cujo p rov imen to se ja ex ig ido hab^_

l i tacão p r o f i s s i o n a l e s p e c i f i c a para a t i v i da_

dês de e n s i n o .

II- C a r g o t é c n i c o ou c i e a t T f i c o aque le para GJJ

jo -exercício s e j a m e x i g i d o s c o n h e c i m e n t o s es_

p e c T f i c o s de nTvel un ivers i tá r io ou p r o f i s - '

s i o n a l .

Parág ra fo único - A s i m p l e s denominação de " tec_

ni co "ou "ci en tTf i c o " não dará e s s a c a r a c t e r í s t i c a ao c a r g o que

não s a t i s f i z e r a s e x i g ê n c i a s d e s t e a r t i g o .

A r t i go 176 - A compa t ib i l i dade de ho rá r ios se rá

reconhec ida quando h o u v e r p o s s i b i l i d a d e de exe rc í c io dos do is

c a r g o s , em ho rá r i os d i v e r s o s , sem pre ju ízo da jo rnada regu la -

mentar de t r a b a l h o de c a d a um.

P a r á g r a f o ún ico - Ent re as a t i v i d o d e s de um e

outro c a r g o deverá existir intervalo mínimo de uma Iiora, sa l -

vo se e x e r c i d a s no mesmo e s t a b e l e c i m e n t o .

A r t i g o 177 - Não se c o m p r e e n d e m na p ro i b i ção de

acumu la r , nem es tão s u j e i t a s a q u a i s q u e r l im i tes :

I- A p e r c e p ç ã o con jun ta de p e n s õ e s e v e n c i r n e n ^ 1

tos ou sa lá r ios ;

II- A p e r c e p ç ã o con jun ta de p e n s õ e s c i v i s e mi l i_

ta rés ;

III- A p e r c e p ç ã o de p e n s õ e s com p r o v e n t o s de d is -

pon ib i l i dade , a p o s e n t a d o r i a ou re fo rma;

IV- A percepção conjunta de preventos de aposen-

tador ia ;

V- A pe rcepção de grat i f icações"*- .
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P a r á g r a f o ú n i c o - O f u n c i o n á r i o e f e t i v o p o d e r á

s e r n o m e a d o p a r a c a r g o e m c o m i s s ã o o u d e s i g n a d o p a r a r e s p o n -

d e r p e l o e x p e d i e n t e d e c a r g o d e c h e f i a , p e r d e n d o , e n q u a n t o '

n e l e p r o v i d o , o v e n c i m e n t o d o c a r g o e f e t i v o o u o p r o v e n t o , '

• - . .1 1 v r u Q d i r e i L O. "d 3 o u ^ d O .

A r t i g o 178 T. pé r mi t i do ao f u n c i o n á r i o a p o s e n

t a d o o u c m d i s p o n i b i l i d a d e p a r t i c i p a r d e ó r g ã o d e d e l i b e r a ç ã o

c o l e t i v a , p e r c e b e n d o a g r a t i f i c a ç ã o c o r r e s p o n d e n t e , a l e m d o

p r o v e n t o o u d o v e n c i m e n t o .

A r t i g o 1 / 9 - V e r i f i c a d~a , em p r o c e s s o d i s c i p l i -

na r a a c u m u l a ç ã o p r o i b i d a ; e p r ó v"ada a b o a - fé , < > r u m í m i a r i o

o p t a r a p o r u m d o s c a r g o s .

P a r á g r a f o ú n i c o - P r o v a d a a m a - f é , o f u n c i o n á -

r i o p e r d e r a o c a r g o o u f u n ç ã o m u n i c i p a l , s e m p r e j u í z o d a res_

t i t u i ç ã o do que t i v e r r sceb ido i n d e v i d a m e n t e .

A r t i g o 180 - A a u t o r i d a d e que t i v e r conhecimen
t o d e q u e q u a l q u e r d e s e u s s u b o r d i n a d o s a ç u m u I a , i n d e v i dame j i

te , c a rgos ou f u n ç õ e s p ú b l i c a s , c o m u n i c a r á o f a t o ao Õrgão '

d o P e s s o a l p a r a f i n s i n d i c a d o s n o a r t i g o a n t e r i o r , s o b p e n a
d e r e s p o n s a b i l i d a d e .

P a r á g r a f o ú n i c o - Q u a l q u e r c i d a d ã o pode rá denim

c i a r a e x i s t ê n c i a d e a c u m u l a ç ã o i l e g a l .

TITULO V_

P I R E ITQS E V A N T A G E N S DJ _ ORJ^EM _G ERAL

C A P I T U L O I

D A S F E R I A S

A r t i g o 181 - O f u n c i o n á r i o t e rá d i r e i t o a 30 '

( t r i n t a ) d i a s d e f é r i a s a n u a i s .

§ 19 - O p e r T o d o de f é r i a s r e d u z i d o a 2 0 ( v i n t e )

d i a s s e , n o a n o a n t e r i o r , o f u n c i o n á r i o h o u v e r i n t e r r o m p i d o '

o exercício por m a i s de 90 d i a s . A redução será para 1 5 ( q u i n

ze) d i a s se a i n t e r r u p ç ã o do e x e r c T c i o h o u v e r ^ s i do s u p e r i o r a
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180 d ias .

§ 29 - Perdera d i r e i t o a ferias o funcionário 1^

cenciado ou que, no ano anterior, não houver contado pelo me-'

nos 90 (noventa) dias de exercício.-

x;o'íUo, de férias, qualqu-':

fai ta ao servi ço.

§ 49 - Somente t] e p o i s ri o p r i m e i r o ano de e f e t i v o

exercício, o funcionário a d q u i r i r á direito a ferias.

§ 59 - Nos anos subsequentes, as feri as corres-1

penderão a cada ano do calendário c i v i l e serão gozadas no pe-

ríodo em que a escala determinar.

Artigo 182 - As férias concedidas ao funcionário

somente poderão ser interrompidas por imperiosa necessidade do

serviço e mediante sua convocação pela autoridade competente.

Artigo 183 - Os dias em que o funcionário esti- 1

ver em gozo de ferias são considerados de efetivo exercício '

sendo Hhe devidas todas as vantagens.

Parágrafo único - Por motivo de promoção, acesso

ascensão f u n c i o n a l , remoção, transferência, ou suspensão, o '

funcionário em ferias não será o b r i g a d o a interrompê-las.

Artigo 184 - Somente por absoluta necessidade do

serviço, será a d m i t i d a a acumulação de férias e pelo prazo má-

ximo de 3 (três) anos.

Parágrafo único - A decisão sobre necessidade '

de serviço devera constar expressamente do processo de férias,

dentro do exercício a que elas corresponderem.

Artigo 185 - A t e n d i d o o interesse do serviço, o

funcionário poderá gozar as férias em até dois períodos, com a

duração mínima de 10 dias.

Artigo 186 - A escala de férias para cada ano se_

rá previamente organizada pelo chefe da repartição, que dela '

dará ci&ncia aos funcionários e ao Órgão do^ Pessoal.

§ 19 - A escala sÕ poderá ser alterada se atend^

d a a c í.:. \ -J ê n c i L do s e r v i ç o r

Yv
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§ 2Q - Dependera de decisão da autoridade compe_

tente, quanto a oportunidade, a concessão de ferias aos ocu-

pa n t e s de cargos de direção e de chefia.

Artigo 187 - Interrompidas suas ferias na forma

do artigo 182 ou não podendo goza-las durante o ano, por acú-

mulo de serviço ou outro motivo relevante, devidamente compro_

vado, o funcionário poderá usufruí-las no ano seguinte ou re-

querer que o tempo correspondente seja computado em dobro em

sua folha de serviço para efeito de aposentadoria e disponibi-

lidade.

CAPITULO II

DAS LICENÇAS

SECÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 188 - Será concedida licença ao funciona-

ri o

I- Para tratamento de saúde;

II- Por motivo de doença em pessoa da família;

III- Para repouso a gestante;

IV- Para estagio ou serviço m i l i t a r obrigatório;

V- Para tratar de interesses particulares;

VI- Por motivo de afastamento do cônjuge, funcio-

nario efetivo, c i v i l ou m i l i t a r ;

V I I - A título do prémio.

Artigo 189 - Ao funcionário ocupante de cargo em

comissão não será concedida licença nos casos dos itens V e VI

do arti go an teri or .

Artigo 190 - Finda a licença, o funcionário d e v e_

rã reassumir imediatamente o exercício do cargo, salvo prorro-

gação .

MOD. 246
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P a r á g r a f o ú n i c o - O p e d i d o de p r o i r o g a ç a o d e v e r a

se r a p r e s e n t a d o p e l o m e n o s 5 ( c i n c o ) d i a s an tes de f i n d a a l i - 1

c e n ç a . Se i n d e f e r i d o , con ta r - se -ã como l i c e n ç a o pe r íodo c o m - 1

p r e e n d i d o en t r e a da ta da c o n c l u s ã o des t a e a de p u b l i c a ç ã o do

d e s p a c h o d e n e g a t o r i o d a p r o r r o g a ç ã o .

A r t i q u 191 - O t u n e r u u d ! rTff p o d e r á g o z a r a l i c e n -

ca o n d e lhe c o n v i e r , s a l \ ' 0 d o t n r m i n a ç ã o .mau i ca e x p r e s s a em con_

t r a r i o .
A r t i g o 192 - A l i c e n ç a c o n c e d i d a den t ro de 60 '

( sessen ta ) , d i a s , c o n t a d o s do termino da a n t e r i o r » q u a n d o da '

m e s m a e s p é c i e , será c o n s i d e r a d a co rno p r o r r o g a ç ã o .

A r t i g o 193 3 f . - r ãu cronvf dérados c o m o f a l t a s i n -

j u s t i f i c a d a s o s d i a s e m q u e o f u n c i o n á r i o d e i x a r d e c o m p a r e c e r

ao s e r v i ç o , na h i p ó t e s e de r e c u s a r s u b m e t e r - s e a i n s p e ç ã o me -

d i c a , j u l g a d a n e c e s s á r i a .

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A r t i g o 194 - A l i c e n ç a p a r a t r a t a m e n t o de s a ú d e ,
que s e r á c o n c e d i d a a p e d i d o ou " e x - o f f í c i o " , dependera de i n s -

peção m e d i c a r e a l i z a d a p e l o ó r g ã o m u n i c i p a l c o m p e t e n t e .
§ 1Q - Se o f u n c i o n á r i o e s t ive r i m p o s s i b i l i t a d o

de l o c o m o v e r - s e , a i n s p e ç ã o se rá r e a l i z a d a o n d e se e n c o n t r a r . 1

§ 29 - Se o f u n c i o n á r i o a d o e c e r f o r a ;a B a i x a d a

S a n t i s t a e n ã o p u d e r c o m p a r e c e r a o ó r g ã o m é d i c o m u n i c i p a l , d e -

v e r a se r s u b m e t i d o a i n s p e ç ã o no P o s t o de S a ú d e tla l o c a l i d a d e ,

c o m u n i c a n d o o f a t o a o c h e f e d a r e p a r t i ç ã o e m q u e e s t i v e r l o t a -

do , d e n t r o do p r a z o de três d i a s .

§ 39 - O per íodo de l i c e n ç a a ser c o n c e d i d a na

fo rma do p a r á g r a f o a n t e r i o r dependera de r a t i f i c a ç ã o do s e r v i -

ç o m e d i c o m u n i c i p a l .

A r t i g o 195 - A l i c e n ç a p a r a t r a t a m e n t o de s a ú d e

será c o n c e d i d a c o m v e n c i m e n t o s i n t e g r a i s e p e l o p r a z o i n d i c a d o

n o l a u d o o u a t e s t a d o .

P a r á g r a f o ú n i c o - I n d e f e r i d o o p e d i d o , p r o c e d e r -

se-a na forma p rev i s t a no p a r á g r a f o ú n i c o do a r t i g o 190.

A r t i g o 196 - O f u n c i o n á r i o q u e , em v i r t ude , de
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doença, ficar incapacitado para o exercTcio de q u a l q u e r cargo

p u b l i c o , serã afastado até o prazo máximo de quatro anos, com

todos os vencimentos.

Parágrafo único - Findo o prazo previsto neste

artigo anterior e perdurante a incapacidade, o funcionário se^

rã aposentado com vencimentos integrais.

Artigo 197 - O funcionário acometido de tubercu

lose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, lepra, para-

l i s i a , cardiovascolopatias, doença de Parkinson, nefropatia '

grave, osteomieli te, moléstias repugnantes, espondiloartrose

anquilosante, aneurismas e hemopatias graves, bem como afec-1

coes ou lesões traumáticas, ou não traumáticas que o incapacj_

tem para o serviço público, será aposentado com vencimentos '

i ntegrai s.

Parágrafo único - Para os fins deste artigo o

funcionário será submetido a inspeção perante junta medica es_

peei ai i zada.

Artigo 198 - Cessados os motivos de terminantes

da aposentadoria, concedida nos termos dos artigos "196 e 197,

o funcionário será obrigatoriamente revertido.

Artigo 199 - A licença superior a 30 (trinta) '

dias dependera de inspeção realizada por junta medica.

Artigo 200 - O funcionário licenciado para tra-

tamento de saúde não poderá dedicar-se a qualquer atividade '
»̂remunerada, sob pena de ter cassada a licença a ser demitido.

Artigo 201 - Cessados os motivos que a determi-

naram, será cassada a licença concedida ao funcionário.

Parágrafo único - O funcionário, poderá desis-'

tir da licença, desde que seja julgado apto ao exercTcio do '

cargo, em inspeção médica regular.

SECÇÃO III

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA

DA FAMÍLIA

Artigo 202 - O funcionário poderá obter licença

por motivo de doença na pessoa do cônjuge, do qual não esteja
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separado, de ascendente, descendente, colateral, consanguíneo

ou afim até o segundo grau c i v i l , desde que prove ser i n d i s - 1

pensável a sua assistência pessoal e esta não possa ser pres-

tada simultaneamente com o exercício do cargo.

§ l v 'r-Provai :>•_ ã •:. doença -ivc-di an te inspeção '

realizada pelo serviço medico m u n i c i p a l .

§ 29 O pçrTodo de 1 i conca a que se refere es-

te artigo será transformado em dias de falta i n j u s t i f i c a d a se

a doença não ficar comprovada em inspeção medi ca.

§ 39 - A licença s P r a c o n c e d i d a sem prejuízo do

vencimento até l (um) mês e com os seguintes dês< "" ; os :

I- de um terço do vencimento, quando exceder a

l (um) mês e até 3 (três) meses;

II- da metade do vencimento, quando exceder a 3

(três) até 6 (seis) meses; e

III- sem vencimento do 79 ao vigésimo quarto mês.

Artigo 203 - Se houver adoecido fora da Baixada

Santista e não puder comparecer ao serviço médico m u n i c i p a l ,

a pessoa devera ser submetida a inspeção no Posto de Saúde da

l o c a l i d a d e em que se encontrar, devendo o funcionário comuni-

car o ocorrido ao chefe da repartição, no dia em que começar

a fa ltar.

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste ar

tigo, caberá ao serviço medico m u n i c i p a l a ratificação do pra

zo da licença a ser concedida.

LICENÇA Ã GESTANTE

Artigo 204 - A funcionária gestante será conce-

d i d a , mediante inspeção medica, licença por 4 (quatro) meses,

com todos os venci mento s.

§ 19 - Salvo prescrição medica em contrario, a

licença s 5 poderá ser concedida a partir do início do 89 (oi-

tavo) mês de gestação.
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§ 29 - Ocorrendo o parto sem que haja sido reque_

rida a l i c e n ç a , esta será" concedida pelo prazo de dois meses,'

mediante apresentação da certidão do nascimento, vigorando a

partir da data do evento.

§ 39 - Nos casos de na ti mo r to, alem da licença '

p ré vis ta nesta secção, será assegurada a funcionaria licença '

para tratamento de saúde.

SECÇÃO V

LICENÇA PARA LSTflGIO QU SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO

Artigo 205 - Ao funcionário que for convocado pa_

rã o serviço m i l i t a r e outros encargos da segurança nacional

será concedida licença com venci men to s integrais.

§ 19 - A licença será concedida mediante comuni-

cação, por escrito, do funcionário ao chefe da repartição ou

do serviço, acompanhada de documento oficial que prove a incor

poração.

§ 29 - Dos venci me n to s descontar-se-a a importan_

cia que o funcionário perceber na q u a l i d a d e de incorporado.

Artigo 206 - O funcionário desincorporado reassu

mira, dentro de 5 (cinco) dias, o exercício de seu cargo, sob

pena de perda dos vencimentos, e, se a ausência exceder a 30 '

(trinta) dias, de demissão por abandono do cargo.

Parágrafo único - Quando a desincorporação se ve_

reficar fora do Estado de São Paulo, ser-lhe-ã concedido um '

prazo de 20 (vinte) dias para que reassuma o cargo, sem prejuT^

zo dos vencimentos.

Artigo 207 - Ao funcionário oficial da reserva '

das Forças Armadas, será concedida licença com vencimentos du-

rante os estágios regulamentares.

Parágrafo único - Quando o estágio for remunera-
— K

do, assegurar-se-a o direito de opção .V

WOD. 346
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S E C Ç Ã O V I

L I C E N Ç A P A R A - T R A T A R D E I N T E R E S S E S P A R T I C U L A R E S

"n° ..".., r tonã-ric < '
concedida l i c e n ç a , bem vencimentos, para tratar "de interesses

p a r t i c u l a r e s , por prn/_o não s u p e r i o r a dois ai.^c,

§ 19 - O funcionário aguardara e ir. exercício a

concessão da l i c e n ç a .
§ 29 - Será negada a licença quan"'" o afastamen_

to <ío funcionário for i n c o n v e n i e n t e ao interesse do serviço.

Artigo 209 - Na"o será concedida licença ao fun-

cionário nomeado, removido ou transferido, antes de assumir o

exe rcTcio.

A r t i g o 210 - A licença de que trata esta Secção,

poderá ser gozada parcelada mente, a juTzo da Administração, '

desde que dentro do período de 3 (trcs) anos.

Parágrafo único - A t i n g i d o o l i m i t e fixado no ar

tigo 208, só poderá ser concedida nova licença depois de decor

ridos dois anos do termino da anterior.

Artigo 211 - Quandn o interesse do serviço públi

co o exigir, a licença poderá ser rassada a juTzo da autorida-

de competente.

Parágrafo único - A njalquer tempo, o funciona- 1

rio poderá desistir da licença.

Sji_C_ÇA0_ V í I_

LICENÇA _ Ã FUNCIONARIA CASADA COM

F U N C I O N Á R I O POBLICO OU M I L I T A R

Artigo 212 - A funcionária casada com funcioná-

rio público ou m i l i t a r terá d i r e i t o a l i c e n ç a sem vencimentos,

quando o ma rido for servir, independentemente de solicitação,

em localidade fora dos limites do Município.
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§ 19 - A l i cença será conced ida mediante pedido

instruído CO;TI d o c u m e n t o o f i c ia l ^ue p r o v e a remoção , e v i g o t d

r a p e l o p r a ? o de 2 ( d o i s ) a n o s .

§ 29 - F indo o p razo a que se re fere o p a r á g r a -

fo an te r i o r , e p e r s i s t i n d o as r a z o e s de a f a s t a m e n t o , a l i c e n ç a

poderá ser p r o r r o g a d a por ma is 3 ( t r ê s ) a n o s , no m á x i m o , sem

p e r c e p ç ã o de v e n c i m e n t o s .

secção viu

L I C E N Ç A - P R E M I O

Artigo 213 - O funcionário terá d i r e i t o , como '

prémio de a s s i d u i d a d e , à l i c e n ç a de 90 (noventa) d i a s por '

q u i n q u é n i o de efetivo exercício em que não haja sofrido pena-

l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a superi o r a de suspensão por cinco dias,

não haja dado mais de 10 faltas injustificadas ao serviço e

não tenha obtido l i c e n ç a sem direito a v e n c i m e n t o por prazo '

superior a 30 (trinta) m'as.

Parágrafo único - O período de l icença-premi o '

será considerado de efetivo exercício para todos os efeitos e

não acarretara d i m i n u i ç ã o da retribuição pecuniária total pa-

ga ao funcionário pelo exercício do cargo.

Artigo 214 - A pedido do funcionário, a licença

prémio poderá ser gozada por inteiro ou em p a i L ^ l d s » não infe-

riores a 30 (trinta) dias.

Ar L i g o 215 - O funcionário aguardara um exercí-

cio, sob pena de indeferimento du pedido, a expedição do ato

concessõrio, sobre cuja oportunidade mani féstar-se-ao, obriga

toriamente, as chefias imediata e mediata a que estiver subo£

di na do .

Artigo 216 - Dependerá de novo requerimento, o

gozo da l i c e n ç a , quando não i n i c i a d a dentro de trinta dias, '

contados da publicação do ato que a houver concedido.
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Artigo 217 Ao f u n c i o n á r i o que, ao optar p e l o

gozo da l i c e n ç a , venha exercendo ha mais de um ano cargo de

uru vi me n to em comissão ou em substitui cão ou, a i n d a , perceben_

Ho gratificação de função, a licença será concedida sem pré-1

j u i £õ da percepção Jwi> vencimentos - - ergo '^cupado ou da gra_

tificação da função.

A r l i y u 213 ruuerdú b e r convertidos em pecúnia

os períodos de l icença-premi o completados apôs a publicação '

do presente Estatuto deixados de gozar pelo funcionário fale-

cido ou i n a t i v o , respeitada a prescrição l e g a l .

§ l 9 - No caso dur - f a lecimento, o benefício pode_

rá ser requerido pelo cônjuge supérstite, pelos filhos * a s c e_n

dentes do funcionário, observado o prescrito na lei c i v i l .

§ 29 - Os cálculos para os efeitos deste artigo,

serão efetuados com base na media do total da retribuição paga

ao funcionário nos últimos doze meses anteriores ao falecimen-

to ou ã i na ti vi dade.

Artigo 219 - O f u n c i o n á r i o poderá d e s i s t i r , em '

ca r ater irretratável, de gozar a l i c e n ç a - p ré" mio r e l a t i v a a um'

ou a todos os quinquénios a que tiver d i r e i t o , hipótese em que

o tempo de duração da licença será computado, em -'obro, ern sua

folha de serviço, para fins de aposentadoria e d i s p o n i b i l i d a d e

Parágrafo único - As averbações em dobro, de que

trata esta secção, são d e f i n i t i v a s e irreversíveis.

Artigo ? 2 O - Ê facultado ao funcionário optar pé

Io recebimento, em pecúnia, da metade da l i c e n ç a , usufruindo a

outra metade ou computando-a na forma e para os fins previstos

no artigo anterior.

CAPITULO II I

DO ACIDENTE DO TRABALHO

Artigo 221 - Ao funcionário que sofrer acidente

no exercício de suas atribuições ou que vier a contrair doen-

ça profissional é assegurado:

I- "licença para tratamento da saúde, com venci-

mentos integrais; 'j
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II- toda assistência medica, h o s p i t a l a r , farma-

cêutica e dentaria, i n c l u s i v e os serviços '

de prótese, gratuitamente, desde o momento

do evento até a alta;

III- indenização apurada de acordo com a l e g i s l a

cão federal sobre acidentes no t r a b a l h o ;

IV- elevação como vantagem pessoal e a partir -

do mês em que se deu o acidente, do v e n c i - 1

mento ao grau imediatamente superior, se do

acidente resultou perda parcial e permanen-

te da capacidade de trabalho;

V- aposentadoria com vencimentos integrais,

acrescidos da diferença prevista no i te m aji

terior, se do acidente resultou incapacida-

de total e permanente para o trabalho.

Artigo 222 - A comprovação do acidente, i n d i s -

pensável para a concessão dos benefícios previ s to s no artigo

anterior, será feita em processo regular, no prazo de 8 (oi-

to) di a s útei s .

Parágrafo único - O tratamento do acidentado -

em serviço ocorrera por conta dos cofres m u n i c i p a i s e devera

ser, quando possível, realizado pelo serviço medico m u n i c i p a l .

Artigo 223 - No caso de morte resultantes de '

acidente no trabalho a pensão devida aos beneficiários será

acrescida da diferença previ s ta no i te m IV do artigo 221, pa-

ga pelos cofres públicos m u n i c i p a i s ,

CAPITULO IV

DA ESTABILIDADE

Artigo 224 - Adquire e s t a b i l i d a d e , apôs 2 (dois)

anos de exercício, o funcionário nomeado por concurso.

§ 19 - Não adquiri rã es t a b i l i d a d e , qualquer que

seja o tempo de serviço, o funcionário nomeado em comissão.

§ 29 - A e s t a b i l i d a d e diz respeito ao serviço -

público e não ao cargo.



l... . .., ̂r
: -a .. - . ,

•l:-. *
C , :i?e y/i f./iii/ ffCtsrSrla

fl s . 57

C A P I T U L O V I

DA APOSENTADORIA

Artigo ?30 - O f u n c i o n á r i o ocupante de cargo de

pró vi r~n *n "fetivo sef̂  a posen tr Jo :

I- por i n v a l i d e z ;
II- compulsoriamente, aos 70 (setenla) anos de '

idade;

I I I - voluntariamente, depois de 35 (trinta e cinco)

anos de serviço;

§ 19 - Mo caso do item I I I , o prazo é" de 3 O (t r i n_

ta) anos para as m u l h e r e s .

§ 20 - Os l i m i t e s de i d a d e e de tempo de serviço

para a aposentadoria serão reduzidos de acordo com a lei c o m - 1

plementar p r e v i s t a no artigo 98 da C u i i b ti tu Í cão da R e p u b l i c a ,

A rtigo 231 - A aposentadoria nos termos do item

I do artigo anterior será concedido ao funcionário:

I- quando v e r i f i c a d a a sua i n v a l i d e z na forma -

p r e v i s t a no artigo 197 deste Estatuto;

II- quando i n v a l i d a d o por acidente de trabalho.

§ 19 - A aposentadoria por i n v a l i d e z só será

concedida depois de v e r i f i c a d a a i m p o s s i b i l i d a d e de readapta-

ção, do funcionário.

§ 29 - O l a u d o da junta m e d i c a previsto no arti_

go 197 devera mencionar a natureza da doença ou lesão, decla-

rando se o funcionário se encontra i n v a l i d o para o exercício

do cargo ou para o serviço p ú b l i c o em geral.

§ 39 - A junta médica poderá determinar que o

funcionário aposentado na forma dos itens I e II, deste arti-

go seja periodicamente submetido a nova inspeção medica, para

o fim de reversão compulsória, observado o § 29 do artigo 202.

Artigo 232 A aposentadoria compulsória pré vi s_

ta no item }J do artigo 230 é au t o m á t i c a .

Artigo 233 - O f u n c i o n á r i o em d i s p o n i b i l i d a d e '

terá d i r e i t o ã aposentadoria nos termos do artigo 230.
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A r t i g o 234 - O f u n c i o n á r i o em e s t a g i o p r o b a t ó r i o

sÕ terá d i re i to ã a p o s e n t a d o r i a q u a n d o i n v a l i d a d o por a c i d e n t e

do t r a b a l h o .

P a r á g r a f o ún ico - As d i s p o s i ç õ e s r e l a t i v a s ã ap£

s e n t a d o r i a c o m p u l s ó r i a ou por i n v a l i d e z a n] iça m -se ao f u n c i o n a

r io ern c o m i s s ã o » que c o n t a r m a i s de 15 ( n 1 1 1 n z e ) anos de e x e r c i

cio e f e t i v o e i n in te r rup to em c a r g o de n r < > " i '^n to d e s s a na tu re

za , se ja ou não o c u p a n t e do c a r g o de p r o v i i n e n t o e f e t i v o .

A r t i g o 235 - A a p o s e n t a d o r i a pr£d_uz1rã e f e i t o a

part i r da p u b l i c a ç ã o do a t o .

§ l Ç - ; 'o Cí ibO Je a p o s u j i l a J u r i u compulsór ia , o '

f u n c i o n á r i o d e i x a r a o exercício no d ia c;;: que a t i n g i r a i d a d e

l im i te , d e v e n d o o ato r e t roag i r a e s s a d a t a .

§ 29 - Na a p o s e n t a d o r i a pó i" d o e n ç a ou i n v a l i d e z ,

o ato retroagira conforme o c a s o , a data ^o termino da l i cença

ou da v e r i f i c a ç ã o da i n v a l i d e z .

A r t i go 236 - O p r o v e n t o da a p o s e n t a d o r i a s e r á :

I - Igual ao v e n c i m e n t o ou remune ração da â t i v i d a

de e d e m a i s v a n t a g e n s pecuniár ias i n c o r p o r a -

d a s , a ra e s s e e fé i to :

a ) nos c a s o s de i n v a l i d e z p r e v i s t o s nos i t ens

I e II do a r t i g o 2 3 1 ;

b) q u a n d o o f u n c i o n á r i o c o n t a r 35 ( t r in ta e c in -

co) a n o s de s e r v i ç o , se do s e x o m a s c u l i n o , e

30 ( t r i n ta ) , se do s e x o f e m i n i n o .

II- P r o p o r c i o n a l ao tempo de s e r v i ç o , q u a n d o o

func ioná r i o con ta r m e n o s de 35 ( t r in ta e c i n c o )

anos de s e r v i ç o , s a l v o o d i s p o s t o no § 19 do

a r t i go 2 3 0 .

P a r á g r a f o ún ico - O p a g a m e n t o do p r o v e n t o deverá"

i n i c i a r - se no rr.es segu in te ao em que c e s s a r a p e r c e p ç ã o do ven

c imento ou r e m u n e r a ç ã o .

A r t i go 237 - Os p r o v e n t o s da 'i n a t i v i d a d e se rão

r e v i s t o s s e m p r e que, por m o t i v o de a l t e r a ç ã o do poder aqu i s i t i _

vo da m o e d a , se mo d i f i c a r e m os v e n c i m e n t o s dos f unc ioná r i os em

a ti vi dade . TX

IA
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Parágrafo único ~ R e s s a l v a d o o disposto neste a r_

ti go , em caso nenhum os proventos da i n a t i v i d a d e poderão exce-

der os vencimentos e vantagens percebidos na a t i v i d a d e .

u A ASiiiiÊWCIA AO F U N C I O N Á R I O

A r t i g o ^38 O Governo M u n i c i p a l promovera o bem

estar e o aperfeiçoamento físi,r.p, i n t e l e c t u a l e moral dos fun-

cionários e de suas f anu l i a s . na. f o r ma que a lei estabelecer.

§ 19 - Com esse rim. ser~a"o organizados:

I- Um programa de higveiue, conforto e preservação

de acidentes, bem como de instalação de restau

rantes para refeições rápidas, nos locais de

trabalho de unidades m u n i c i p a i s ou nas suas -

proxi mi dades;

II- Um plano de previdência social que i n c l u a as-

sistência medica, dentaria e h o s p i t a l a r ;

I I I - Cursos de aperfei';~" .-..i n to e e s p e c i a l i z a ç ã o

profissional ;

IV- Cursos de extensão, conferência, congressos pu

bl i cações e trabalhos referentes ao serviço pú

b l i co ;

V - V i a g e n s de estudo e v i s i t a s a serviços de uti-

l i d a d e p ú b l i c a , para especialização e aperfei-

çoamento .

§ 29 - V i s a n d o o aperfeiçoamento do f u n c i o n á r i o ,

o Prefeito poderá autorizar o seu afastamento, s-°rn prejuTzo de

venci mento e d e m a i s vantagens do cargo, quando contemplado com

bolsas de estudos concedidas por governos ou instituições n a - 1

cionais ou estrangeiras, ou quando em razão de v i a g e n s justi f i_

cadas por serviços de cooperação de interesse federal, estadual

m u n i c i p a l ou i n t e r n a c i o n a l , ou a i n d a quando participando de con

gressos de caráter cientTfico, fazendo conferências, ou curses

de sua especialidade ou integrando bancas examinadoras de con-

curso para provimento de cátedras em estabelecimento de ensino.
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§ 39 - Poderá ser c o n c e d i d o ao func ionár io es tu -

d a n t e de cu rso de nível super io r ou t écn i co , p e r m i s s ã o para es

tag iar nas repar t i ções e s p e c i a l i z a d a s da P re fe i tu ra , sem p r é - 1

j u T z o de v e n c i m e n t o s , di ré i tos e v a n t a g e n s . O e s t a g i o não c o n s

t i tu i ra desv io de função, nem aca r re ta ra aumento de v e n c i m e n t o .

§ 49 - Poderá" a inda ser a u t o r i z a d o o a f a s t a m e n t o

do func ionár io sem p r é j u í z o de v e n c i m e n t o s , d i ré i tos e v a n t a - 1

g e n s , e na fo rma que for e s t a b e l e c i d a em r e g u l a m e n t o , para par

t i c i p a ç ã o em c u r s o s que v i s e m ao seu ap r imoramento p r o f i s s i o n a l

c o n s i d e r a d o s ue n o t ó r i o in te resse para o s e r v i ç o .

A r t i go 239 - E o b r i g a t ó r i a a i n s c r i ç ã o do func io

nar io como cont r ibu in te da Cai xá de P rev idênc ia dos Serv i do rés

Muni c i pá i s de São V i c e n t e , o b s e r v a d a s as normas es ta be iec idas

em lei .

Ar t igo 240 - Nos t r a b a l h o s i n s a l u b r e s e x e c u t a d o s

pelo func ionár io , o Mun ic íp io i ob r i gado a f o r n e c e r - l h e s g r a - 1

tu i tamente e q u i p a m e n t o s de proteção ã" saúde , que serão de uso

obri ga tõri o .

A r t i g o 241 - Não serão p e r m i t i d o s d e s c o n t o s em

folha de p a g a m e n t o que one rem ma is de 70% ( se ten ta por cen to )

dos v e n c i m e n t o s do f u n c i o n á r i o .

A r t i g o 242 - Na forma que o regu lamen to estabe1e_

cer, se rá p r e s t a d a a s s i s t ê n c i a jud ic ia l ao f unc ioná r i o que for

p r o c e s s a d o em v i r tude de ato p r a t i c a d o na d e f e s a dos i n te res -

ses do Muni c íp io .

Ar t igo 243 - Ã famí l ia do func ionár io condenado

ã pena p r i v a t i v a da l i be rdade , a te 2 ( d o i s ) anos , por s e n t e n ç a

p a s s a d a em j u l g a d o , se rá c o n c e d i d o , duran te o período de p r i - 1

são , um auxíl i o - r e c l u s ã o c o r r e s p o n d e n t e a 2/3 (do is t e r ços ) do

venc imen to ou remuneração .

P a r á g r a f o único - Do auxí l io p rev is to neste arti_

go somente se rá permi t ido d e s c o n t o em favo r do Órgão de p r e v i -

d ê n c i a s o c i a l do Mun ic íp io .

C A P I T U L O V I I I

D O D I R E I T O D E P E T I Ç Ã O

MOD 246
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A r t i g o 2 4 4 - E a s s e g u r a d o ao f u n c i o n á r i o o direi

to de r e q u e r e r ou r e p r e s e n t a r , pedi r r e c o n s i d e r a ç ã o e r e c o r r e r ,

d e s d e que o f a ç a d e n t r o das n o r m a s de u r b a n i d a d e , o b s e r v a d a s '

a s s e g u i n t e s r e g r a s :

I - N e n h u m a s o l i c i t a ç a o , q u a l q u e r que s e j a a sua

fo rma , poderá s e r :

a) - d i r i g i d a a" a u t o r i d a d e i n c o m p e t e n t e para '

d e c i d i - l a ;

b) - e n c a m i n h a d a sern c o n h e c i men to da au to r i da -

de a que o f u n c i o n á r i o estiver direta e '

imediatamente subordinado.

II- O p e d i d o de reconsideração devera ser d i r i g i -

do ã a u t o r i d a d e que houver expedido o ato ou

pró f." ri do a de c i s ao , e some n te s e rã cabível '

quando contiver novos argumentos;

III- N enhum p e d i d o de reconsideração poderá ser re_

n o v a d o ;

IV- Somente'caberá recurso quando houver pedido '
i! r reconsideração ''e1 - t e n d i d o ou nso decidido

no prazo l e g a l ;
V- O recurso e o p e d i d o de reconsideração d e v e - 1

rao ser interpostos no prazo de 15 (quinze) '

dias contados da p u b l i c a ç ã o da decisão impu£

nada ;

VI- O recurso será d i r i g i d o ã auto ; :dade imediata^

mente superior a que tiver e x pedi d o o ato ou

pró fé r i do a decisão, e, sucessiva mente, na es_

cala ascendente, as demais a u t o r i d a d e s ;

V I I - Nenhum recurso poder! ser e n c a m i n h a d o mais de

uma vez a mesma autoridade.

§ 19 - O requerimento e o pedido de reconsidera-

ção de que trata este artigo deverão ser d i c i d i dos no prazo ma

x i mo de 30 (trinta) d i a s .

§ 29 - A decisão final do recurso, a que se refe

ré este artigo, devera ser proferida dentro do prazo máximo de

90 (noventa) dias, contados da data de seu recebimento pelo '

protocolo da Prefeitura, e, uma vez proferida, será imediata-'

mente p u b l i c a d a , sob pena de r e s p o n s a b i l i d a d e do funci onarlo a

vx
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quem i n c u m b i r a pub l i c a ç ã o .

§ 39 - Os p e d i d o s de r e c o n s i d e r a ç ã o e os r e c u r - 1

sós n ã o t e m e f e i t o s u s p e n s i v o . O s q u e f o r e m p r o v i d o s , p o r e m , '

darão l u g a r à s r a t i f i c a ç õ e s n e c e s s á r i a s , r e t r o a g i n d o os s e u s '
e f e i t o s i d a t a do a to i m p u g n a d o , d e s d e que ? a u t o r i d a d e c o m - '

p e t e n t e n ã o d e t e r m i n e o u t r a p r o v i d ê n c i a q u a n t o a o s e f e i t o s re_
l a t i v o s a o p a s s a d o .

§ 49 - As d e c i s õ e s do P r e f e i t o ; p r o f e r i d a s em '
•—^^^

grau de recurso ou em pedido de reconsideração de despacho, er^

cerram a instancia a d m i n i s t r a t i v a , ressalvado o direito a ré vi_

são .

§ 59 - São isentos da taxa de expediente os ré-'

querimentos, certidões e outros papeis que, na ordem a d m i n i s i 1

trativa, interessem ao servidor p ú b l i c o m u n i c i p a l , a t i v o ou '

i na ti vo.

Artigo 245 - O d i r e i t o de pleitear na esfera ad-

m i n i s t r a t i v a prescreverá:

I- Em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de que de-

correrem demissão, cassação de aposentadoria

ou d i s p o n i b i l i d a d e ;

II- Em 120 (cento e vinte) dias nos dema is casos.

Parágrafo único - O prazo de prescrição contar-

se-a da data da publicação oficial do ato impugnado, ou, quan^

do este for de natureza reservada, da data da ciência do in-

teressado .

Artigo 246 - O pedido de reconsideração e o re-

curso, quando cabíveis, interrompem a prescrição ate duas ve-

zes .
Parágrafo único - E assegurado ao funcionário o

di ré i to de vis ta do processo a d m i n i s t r a t i v o em que seja parte,

quando denegatõria a decisão.

Artigo 247 - São fatais e improrrogáveis os pra_

zos es ta beiecidos neste capítulo.

TITULO VI

DOS DEVERES - PROIBIÇÕES E RESPONSABILIDADE

MOD. 246
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C A P I T U L O I

D O S D E V E R E S

Artigo 248 - São deveres do f u n c i o n á r i o

1 1 - c u m p r i r as o r rio n s s u p e r i o r e s , r epresentando
q u a n d o t o r e m ma n.i f es t á nip.nt.fi i l e g a i s ;

I I I - d e s e m p e n h a r c o m z e l o e p r e s t e z a o s t r a b a l h o s

de • que Pu r i n L u n i u i d o ;
IV- g -j a r dar s i g i l o sobre os assuntos da r e p a r t i -

ção e, especialmente, sobre despachos, deci-

sões ou p r o v i d ê n c i a s ;

V- representar aos superiores sobre todas as '

i rregulari dades de que tiver conhecimento no

exercTcio de suas funções;

VI- tratsr com u r b a n i d a d e os companheiros de ser_

viço e as partes;

V I I - r e s i d i r no l o c a l onde exerce o cargo ou onde

a u to ri 2 a do ;

V I I I - p r o v i d e n c i a r para que esteja sempre em ordem

no assentamento i n d i v i d u a l , a sua declaração

de f a niíl i a ;

IX- zelar p e l a economia do material do m u n i c í p i o

e pela conservação do que foi Confiado ã sua

guarda ou u t i l i z a ç ã o ;

X- apresentar-se convenientemente trajado em '

serviço ou com uniforme determinado, quando

for o caso;

XI- atender prontamente:

a) - as requisições para a defesa da Fazenda

M u n i c i p a l ;

b) - a e x pedi cão dês certidões requeridas pá

rã a defesa de direito.

XII- cooperar e manter espírito de solidariedade

com os companheiros de trabalho;

X I I I - estar em dia com as l e i s , regulamento^, regi_
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mentos , instruções e ordens de serviço que

d i g a m respeito as suas funções; e

XIV- proceder na v i d a p u b l i c a e p r i v a d a na forma

que d i g n i f i q u e a função p u b l i c a .

C APTTJLO I

A r t i y u 24S - Au func ionár io é proib ido:

I- Ref a r i r - se publ ica mente, 'o modo d e p r e c i a t i -

v o , a s e u s s u p e r i o r e s h i e r á r q u i c o s , ou c r i t i

c a r , em i n t " o r m a ç a " o , p s r e c e r ou d e s p a c h o , as

autor idades e atos da admin is t ração, podendo

p o r e m , em t r a b a l h o as s i i iduu , c r i t i c á - l o s do

p o n t o de v i s t a d o u t r i n á r i o , ou da o r g a n i z a ç ã o

do s e r v i ç o ;

II- Ret i rar , s-em prévia permissão da autor idade '

c o m p e t e n t e , qua lque r d o c u m e n t o ou o b j e t o da

r e p a r t i ç ã o ;

III- P r o m o v e r m a n i f e s t a ç ã o de a p r e ç o ou d e s a p r e ç o

no rec in to da r epa r t i ção ou t o r n a r - s e s o ~ l i d ã _

rio com e l a s ;

IV- V a l e r - s e da sua q u a l i d a d e de f u n c i o n á r i o pa-

ra ob ter p r o v e i t o p e s s o a l ;

V - C o e g i r ou a l i c i a r s u b o r d i n a d o s uom o b j e t i v o s

de n a t u r e z a p o l í t i c o - p a r t i d á r i a ;

VI - E x e r c e r c o m e r c i o en t r e os c o m p a n h e i r o s de ser

v i ç o , d e n t r o da r e p a r t i ç ã o ;

VI I - P r a t i c a r a usu ra em qua lque r de s u a s f o r m a s ;

V I I I - P l e i t e a r , como p r o c u r a d o r ou i n t e r m e d i á r i o , '

j un to às r e p a r t i ç õ e s p u b l i c a s m u n i c i p a i s , sa l

vo quando se t ra ta r de p e r c e p ç ã o de v e n c i m e n -

tos do c ô n j u g e ou pa ren te ate o t e rce i ro g r a u

civi l ;

IX- Cometer a p e s s o a e s t r a n h a Í ré part i ç ao, fora

dos c a s o s p r e v i s t o s em lei, o d e s e m p e n h o de

e n c a r g o que lhe compet i r ou a s e u s s ubordi na-

dos ;

MOO. 246
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X- Eri tre t e r - s e , du ran te as horas de t raba lho , em

p a l e s t r a s , l e i t u r a s o u a t i v i d a d e s e s t r a n h a s ,

a o s e r v i ç o ;

X I - Emprega r m a t e r i a l do s e r v i ç o p u b l i c o em serv1_

r n pa.rti c ul ar :

XII- Fazer circular ou subscrever rifas ou listas

de donativos no recinto da repartição;

XIII- Incitar greves ou a elas aderir, ou praticar

atos de sabotagom contra o serviço p u b l i c o .

Artigo 250 - íí a inda p r o i b i d o ao funcionário:

I- Fazer contratos de natureza comercial ou in-

dustrial com o Município ou suas autarquias,

por si ou como representante de outrem;

II- Participar da gerência ou a d m i n i s t r a ç ã o de

empresas bancárias ou industriais ou de só- 1

ciedades comerciais que mantenham relações '

comerciais ou a d m i n i s t r a t i v a s com o Município

sejam por este subvencionadas ou diretamente

relacionadas com a f i n a l i d a d e da repartição

ou serviço em que esteja lotado;

III- Exercer, a i n d a que fora das horas de trabalho,

emprego ou função em empresas, es ta bei eci men_

tos ou i n s t i t u i ç õ e s que tenham relações com

o M u n i c í p i o , em matéria ;.•" -t Í n^n te ã f i n a l i -

dade da repartição ou ser"^"ro ".m que esteja

lotado;

IV- Comerciar ou ter parte em sociedades comerci-

ais nss condições mencionadas t i u item II des-

te artigo, podendo, em qualquer caso, ser '

ac i o n i s t a , quotista ou comanditario.

Parágrafo iinico - Não esta compreendida na proi-

do item II deste artigo a participação do funcionário em

de gerência ou direçao de cooperativas e associações de

.

CAPITULO III

DA R E S P O N S A B I L I D A D E
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Artigo 251 -O funcionário e responsável por to-

dos os prejuízos que, nessa q u a l i d a d e , causar ã" Fazenda M u n i -

c i p a l , por dolo ou c u l p a , d e v i d a m e n t e apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente

a responsabilidade:

I- Pela sonegação de valores e objetos confia- 1

dos a sua guarda ou responsabilidade, ou por

não prestar contas, ou por não as tomar, na

forma e no prazo estabelecidos em regulamen-

tos, instruções e ordens de serviço;

II- Pelas faltas, danos, avarias e quaisquer ou-

tros prejuTzos que sofrerem os bens e os ma-

teriais sob sua guarda, ou sujei to s a seu '

exame ou fiscalização;

I I I - Pela falta ou i n e x a t i d ã o das necessárias aver_

bações nas notas de despacho, guias e outros

documentos da receita, ou que tenham com eles

reiação; e

IV- Por qualquer erro de calculo ou redução con- 1

tra a Fazenda Municipal.

Artigo 252 - Nos casos de indenização a Fazenda

M u n i c i p a l , o funcionário será o b r i g a d o a repor, de uma sÕ vez,

a importância do prejuízo causado, em virtude de alcance, des_

falque, remissão ou omissão em efetuar recolhimentos ou entra_

das nos prazos legai s .

Artigo 253 - Fora dos casos previstos no artigo

anterior, será a d m i t i d o o pagamento parcelado da indenização,

o qual não excederá a decima parte do vencimento do funciona- 1

rio .

Artigo 254 - Tratando-se de dano causado a ter-1

ceiro, respondera o funcionário perante a Fazenda M u n i c i p a l , '

em ação regressiva proposta depois de transitar em julgado a

decisão que houver condenado o Município a indenizar o tercei-

ro prejudicado.

Artigo 255 - A responsabilidade penal resultará

de crime e contravenções que o funcionário, nessa qualidade, '

houver praticado.

Artigo 256 - A r e s p o n s a b i l i d a d e administrativa '

C
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§ 29 - ' E n t e n d e - s e por ve rdade sab ida o conhec i 7

mento p e s s o a l e d i re to da fa l t a por par te de a u t o r i d a d e cornpe_

ten te para a p l i c a r a perfa.

§ 39 - Q u a n d o a fa l ta for do c o n h e c i m e n t o p é s - 1

soa i e d i reto do P re fe i t o , a pena de s u s p e n s ã o p e l a v e r d ^ H p

s a b i d a poderá ser de ate 30 ( t r i n ta ) d i a s .

A r t i g o 263 - Enquanto es t i ve r s u s p e n s o , o f u n - 1

c ionãr io perdera t odos os d i re i tos e v a n t a g e n s d e c o r r e n t e s do

e x e r c í c i o do ca rgo .

A r t i g o 264 - Q u a n d o houver c o n v e n i ê n c i a para o

s e r v i ç o , a pena de suspensão H^.'0^3" se i conve r t i da em mu l ta ,

co r responden te a me tade dos v e n c i m e n t o s , o b r i g a n d o - s e , nes te

c a s o , o f unc ioná r i o a pe rmanece r em exe rc í c io , com d i re i to '

apenas a out ra m e t a d e .

A r t i g o 2 6 5 - A pena de d e s t i t u i ç ã o de função se_

rã a p l i c a d a nos c a s o s de f a l t a de e x a ç ã o no cumpr imento do de

ver .

A r t i go 266 - Será c a s s a d a a a p o s e n t a d o r i a ou a

d i s p o n i b i l i d a d e , se f icar p r o v a d o que o inat ivo ou o d i s p o n í -

ve l :

I- Prat icou, no exerc íc io de seu cargo ou fun-1

cão fa l ta para a q u a l » n e s t e E s t a t u t o , s e j a

c o m i n a d a p'jna de dem issão ou de d e m i s s ã o a

bem do s e r v i ç o púb l i co ;

II- A c e i t o u , i r regu la rmente , ca rgo ou função piú-

b l i c a » se provada a ma-f é";

I I I- Aceitou representação de Estado estrangeiro,

sem pré vi a au to r i zação legal ;

IV- P r a t i c o u cri me con t ra a a d m i n i s t r a ç ã o públi -

ca ;
V- Perdeu a n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a .

§ 19 - Será ainda cassada a aposentadoria ou '

d i s p o n i b i l i d a d e ao i n a t i v o ou disponível que não assumir, no

prazo l e g a l , o exercício do cargo para o qual haja sido regu-

larmente revertido ou aproveitado, salvo justa causa.

§ 29 - Nas hipóteses previstas neste artigo, ao

ato de cassação de aposentadoria ou de d i s p o n i b i l i d a d e segui£

se-a o de demissão ou de demissão a bem do serviço público.
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Artigo 267 - Será a p l i c a d a ao funcionário a pe-

na de demissão nos casos^ de:

I- Crime contra a administração p ú b l i c a ;

II- Abandono de cargo;

I I I - Incontinência p ú b l i c a e escandalosa ou vício

de jogos proibidos;

IV- Insubordinação grave em serviço;

V- Transgressão de qualquer dos itens do artigo

250.

VI- Pedido de dinheiro --HI onaisquer valores, por

empréstimo, a pessoas que tratem de i n te rés -

ses ou os tenham nas repartições municipais,

ou estejam a sua fiscalização;

V I I - Acumulação p r o i b i d a de cargos públicos, se

provada a ma-fe;

V I I I - Ofensas físicas em serviço, ou em razão de

dele, a colegas ou parti cuia ré s, salvo se em

legíti ma defesa;

IX- Prática de atos de sabotagem contra o servi-

ço p ú b l i c o ;

X- Revelação de segredo de que tenha conhecimen

to em razão do cargo ou função, desde que o

faça dolosamente e com prejuízo para o Muni-

cípio ou particulares;

XI- Ausência ao serviço, interpoladamente, sem '

justa causa, por ma is de 60 (sessenta) dias

úteis, no decurso de um ano.

§ 19 - Dar-se-ã por configurado o abandono do '

cargo, quando o funcionário, sem justa causa, faltar ao servj_

ço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 29 - Na apuração das faltas a que se refere o

parágrafo anterior, serão computados os domingos, feriados e

dias de ponto facultativo.

§ 39 - Ainda que caracterizada a falta grave de

ausência ao serviço nos termos do item XI deste artigo, o fun-

cionário não ficara impedido de aguardar no trabalho, a solu- 1

cão do processo disciplinar.
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Artigo 268 - O ato de demissão mencionará sempre

a causa da p e n a l i d a d e è os seus fundamentos l e g a i s .

Parágrafo cinico - A demissão a bem do serviço pú

b l i co será" sempre a p l i c a d a , quando ocorrerem as hipóteses pré -

vi<;t^<; nnc i t P n ç i ^ TV do a,c.t.Íg£ 967, n ? d a.* i m p e d i n d o que ^ ç Q

já , t a m h h m ; dada a g r^ vi dade ^a falta » nos d e ma i s casos do rnes

mo artigo.

Artigo ?69 - As ppna1id?"dcs poderão ser abranda-

das pela autoridade que as tiver de a p l i c a r , quando se tratar

de p r i m e i r a infração, l e v a d a s o:n conta as circunstancias da '

falta d i s c i p l i n a r e o anterior pr-ocedi men to do funcionário.

Artigo 270 - As penas que forem impostas ao fun-

cionário deverão constar do seu assentamento i n d i v i d u a l .

Artigo 271 - Uma vez submetido a processo d i s c i -

plinar, o funcionário só poderá" ser exonerado a pedido, depois

de reconhecida a sua inocência ou apôs o cumprimento da penali

dade que lhe houver sido imposta.

Artigo 272 - Para aplicação de p e n a l i d a d e são

compe ten tes :

I- O P r e i e í t o , e1:* todas as hipóteses previstas -

nes te Es ta tu to ;

II- Os Coordenadores e o Chefe do Gabinete do Pre_

feito, para as de advertência, repreensão e suspensão pela ver_

dade s a b i d a , até o máximo de 5 (cinco) d i a s ;

I I I - Os Supervi some para as de ad vr "*õnci a , repre

ensão e de suspensão pela ver ri.-: ̂e s a b i d a , ate c ..ximo de três

d i a s ;
IV- Os Chefes de Secção, para as de advertência,

repreensão e de suspensão pui um d i a , pela v e r d a d e sabida.

Parágrafo único Os dirigentes de autarquias mu

n i c i p a i s são equiparados, para os efeitos deste artigo, aos

Coordenadores da Administração, e comunicarão, por escrito, ao

Prefeito, as faltas cometidas por servidores m u n i c i p a i s , nas -

entidades que estejam d i r i g i n d o , para fins de r e s p o n s a b i l i z a - 1

cão e aplicação dês penas disciplinares cabíveis^.
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Artigo 273 - Ressalvados os casos de revisão de

., processo d i s c i p l i n a ^ o Pré fei to, apôs dois anos de a p l i cação

da p e n a l i d a d e , julgando o comportamento posterior do funciona

rio e a gravidade da falta cometi da, poderá determinar seja '

^cancelada do assenta to^ind:i*vi d . . 01 .;-ão ré f crer* te'

pena de advertência, repreensão e de suspensão ate 15 dias.

§ 19 - guando a pena de suspensão a p l i c a d a for

superior a quinze dias e ate o máximo de trinta d i a s , será de

cinco anos o prazo para obter 5 reabilitação administrativa '

de que trata este artigo.

§ 29 - n r a n r e l ^ irrito não produzirá efeito pá-'

t r i m o n i a l , nem repercussão retroativa no tempo de serviço ou

de classe.

Artigo 274 - O período dentro do qual poderá '

ser exercida a ação d i s c i p l i n a r será:

I- De 2(dois) anos, para a falta sujeita as pe-

nas de advertência, repreensão, suspensão ou

mu l t a ;

II- De 4 (quatro) anos, para a falta sujeita as

penas de destituição de função, cassação de

aposentadoria ou d i s p o n i b i l i d a d e , demissão '

ou demissão a bem do serviço p ú b l i c o .

§ 19 - A falta também p r e v i s t a na l e i r p e n a l , co

mo crime, prescreverá juntamente com este.

§ 29 - Os prazos indicados no capút deste arti-

go se contam a p a r t i r do fato e interrompem-se uom a instaura^

cão do procedimento d i s c i p l i n a r .

DA _ P_R JJSS 0___AD MINISTRAJjVA

PREVENTIVA

SUSPEHS.AO

Artigo 275 - Cabe ao Prefeito ordenar, fundamen^

tadamente e por escrito, a prisão a d m i n i s t r a t i v a de qualquer

responsável por dinheiro e valores pertencentes ã Fazenda Mu-

n i c i p a l ou que se acharem sob a guarda desta, nos casos de al_

cance, remissão ou omissão em efetuar as entradas no devido '

prszo, determinando seja o fato comunicado i medi a tamervte a

R
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autoridade p o l i c i a l ou j u d i c i a r i a competente, para os devidos

efeitos, e concluído, com urgência, o processo de tomada de

contas.

Parágrafo único - A prisão a d m i n i s t r a t i v a não

excedera a 90 ( noventa ) dias.

Artigo 276 - A suspensão preventiva ate 30 (trii

ta) dias será ordenada pelo Prefeito, desde que se trate de

i r r e g u l a r i d a d e grave e o simples afastamento do funcionário -

não atenda ao interesse p ú b l i c o .

Parágrafo único - Instaurado o processo d i s c i - 1

p l i n a r , a Comissão encarregada poderá propor ao Prefeito seja

sustada ou prorrogada, ate ma í b "60 (sessenta) dias, a suspen-

são preventiva.

Artigo 277 - Durante o período da prisão a d m i - 1

nistrativa, ou da suspensão preventiva, o funcionário perdera

um terço do vencimento.

Artigo 278 - O funcionário terá direi to:

I- a diferença de vencimento e a contagem do

tempo de serviço relativo ao perTodo da pri-

são ou suspensão preventiva, quando do pró- 1

cesso não resultar punição ou esta se l i m i - 1

tar às penas de advertência ou repeensão;

II- a diferença de vencimento e a contagem do

tempo de serviço correspondente ao período

de afastamento do prazo de suspensão efetiva_

mente ap l i ç a d a .

TITULO V I I I

DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO DISCIPLINAR

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 279 - A autoridade que tiver conhecimen-

to de i r r e g u l a r i d a d e no serviço p ú b l i c o i o b r i g a d a a promover

sua apuração por meio de sindicância ou de processo d i s c i p l i -
\r .
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p o n s a -

á* a s s e g u r a d a am-

Artigo 280 - Dependera de apuração de rés

b i l i d a d e em processo d i s c i p l i n a r , no qual será

p i a defesa ao i n d i c i a d o , a aplicação das penas de suspensão '

por mais de 5 (cinco) dias, destituição de função, demissão e

• a j ãc ' •? " p n - o n í- ? i! •,.. t í a o u'; •; ;'• ou i b' i "Vi _ e , .'"-salvado o dis

posto nos § 19, 29 e 39 do artigo 262.

CAPITULO H

SINDICÂNCIA

A r t i g o 281 - A S i n d i c â n c i a , como me io s u m a r i o '

de v e r i f i c a ç ã o , se rá p ror iov ida :

a) como prel iminar do p rocesso d isc ip l inar ;

b) q u a n d o não for o b r i g a t ó r i a a i n s t a u r a ç ã o do

p r o c e s s o d i s c i p l i n a r .

§ 19 - A s i n d i c â n c i a s e r á come t i da a f unc ioná r i o

ou c o m i s s ã o de f u n c i o n á r i o s , de c o n d i ç ã o h i e r á r q u i c a n u n c a in^

ferior a do ind ic iado, ou ã Comi s s^r, Di sei p l i nar .

§ 29 - A s i n d i c â n c i a ucive ser conc lu ída no pra-

zo máx imo de 30 ( t r i n ta ) d i a s , p r o r r o g á v e l a c r i t é r i o da aut£

r idade que a houve r i n s t a u r a d o .

A r t i g o 282 - R e c e b i d o o p r o c e s s o uu o e x p e d i e n -

te re la t ivo a s i nd i cânc ia , o s i n d i c a n t e des igna ra , no p r a z o '

máx imo de 3 ( t r ês ) d i a s , o s e r v i d o r que d e v e r a f " ic ionar como

sec rétari o .

A r t i g o 283 - In ic iada a s i n d i c â n c i a , se rão logo

a u t u a d o s os d o c u m e n t o s , p a p e i s , d e n ú n c i a s e o u t r a s p e ç a s que

se r e l a c i o n a r e m com a e x i s t ê n c i a de f a l t a ou i r r egu la r i dade .

A r t i g o 284 - Fe i ta a a u t u a ç ã o , se houve r indi- '

c i a d o , se rá e s t e i n t imado a p res ta r d e c l a r a ç õ e s em d i a , l oca l

é ho ra que fo rem d e s i g n a d o s , f a z e n d o - l h e o s i n d i c a n t e todas '

as p e r g u n t a s que ju lgar n e c e s s á r i a s ao e s c l a r e c i m e n t o da fa l -

ta ou i r r e g u l a r i d a d e .

§ 19 - As r e s p o s t a s se rão da ti 1 o g r a f a d a s pelo '

sec re ta r i o e a s s i n a d a pe lo i n d i c i a d o e pe lo s i nd i can te .

§ 29 - Na h ipó tese de r e c u s a r - s e o i n d i c i a d o a

a s s i n a r s u a s d e c l a r a ç õ e s , ou n e g a r - s e a p r e s t á - l a s , se rá l a - 1

v r a d o au to de r e c u s a , a s s i n a d o pe lo s i n d i c a n t e e por duas tes_
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temunhas .

Artigo 285 - Se , fei ta a i n ti m a cão , o i n d i c i a d o

deixar de comparecer para prestar decl a rações, prós segui r-se-

ã na s i n d i c â n c i a , a sua r e v e l i a .

Artigo 286 - Tomadas as declarações do i n d i c i a -

do, devera o sindicante determinar as diligencias que julgar

necessárias 5 apuração da verdade"; notada men te as r e l a t i v a s a

depoimentos de testemunhas, acareações, exames p e r i c i a i s e

juntadas de documentos. Devera ainda, requisitar as informa- 1

coes que julgar convenientes, tanto da un i d a d e de serviço a -

que pertencer o i n d i c i a d o como das demais repartições p u b l i c a s

muni ci pá i s .

§ 19 - Sempre que necessário ã apuração da verd£

de, será requisitado o auxílio p o l i c i a l .

§ 29 - O funcionário ou Com i s s ao sindicante ré -

quisitarã do órgão do pessoal dados informativos constantes da

folha de serviço do i n d i c i a d o , que possam servir de elementos

agravantes ou atenuantes da conclusão.

Artigo 287 - Colhidas as provas necessárias, o

i n d i c i a d o terá vista dos autos para apresentar as suas razões

em 5 (cinco) dias.

Artigo 288 - Oferecida a defesa, o sindicante re_

metera os autos, devi da m ente rei a ta dos, a autoridade competen-

te para jul gamento .
Artigo 289 - A sindicância a r q u i v a d a poderá ser

reaberta, se surgirem elementos de prova que o autorizem.

CAPITULO III

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Artigo 290 - O processo disciplinar será instau^

rado por de te r mi nação do Prefeito nos casos previstos no arti_

go 280, sendo dispensada a s i n d i c â n c i a quando a autoria for -

conheci da .

§ 19 - Quando se imputar ao funcionário crime '

praticado na esfera administrativa, o Presidente da Comissão

D i s c i p l i n a r proporá ao Prefeito seja oficiado a autoridade p£

l i c i a l solicitando abertura de inquérito.
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§ 29 - O f u n c i o n á r i o i n d i c i a d o cm s i n d i c â n c i a ou
p r o c e s s o d i s c i p l i n a r , n ã o p o d e r á " :

I - s e r e x o n e r a d o , a p e d i d o ;
I I - ser p r o m o v i d o ;

I I I - o b t e r p r o g r e s s ã o h o r i z o n t a l ;
" I V - o b l c j - ' i i o c ; . ^ premi-o;

V- i n i c ré v e r - s e um c o n c u r s o Ju a c e s s o .
§ 39 - Su I i i u i c i c i u u j jur a u d n u o n o do c a r g o , o fun

c i o n á r i o n ã o p o d e r á o b t e r , a i n d a , q u a l q u e r d a s m o d a l i d a d e s d e
l i c e n ç a , a t e à s o l u ç ã o d o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r .

A r t i g o £ 9 1 - Q p r o c r s s n d i s c i p l i n a r i n i c i a r - s e - ã

com a d e n ú n c i a , q u e d e v e r á c o n t e r :

I - N a r r a ç ã o r e s u m i d a d a f a l t a o u i r r e g u l a r i d a d e

c o m e t i d a ;

II- Nome e qu a l i f i c a ç ã o do i n d i c i a d o , com todos -

os elementos necessários a sua identificação;

III- Indicação da disposição legal v i o l a d a .

Artigo 292 - Os processos d i s c i p l i n a r e s serão

efetivados perante Comissões Permanentes, obrigatoriamente pre^

s i d i d a s por Advogado estável e constituída exclusivamente por

funcionários estáveis.

Artigo 293 - O processo devera ser ultimado no

prazo de 90 (noventa) d i a s , a contar, da data da denúncia, po-

dendo esse prazo ser prorrogado pelo Coordenador de Administra^

çao e Negócios Jurídicos.

Parágrafo único - Esgotado o prazo da primeira -

prorrogação, e não se tratando de inquérito para apuração de -

r e s p o n s a b i l i d a d e pela prática das infrações constantes dos

itens I, IV e IX do artigo 267, poderá ser autorizada pela au-

toridade competente a suspensão das restrições impostas ao in-

d i c i a d o , nos termos dos itens II a V do parágrafo 29 do artigo

290 deste Estatuto.

Artigo 294 - Apresentada a denúncia, será o indi_

ciado citado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para in_

terrógatÓrio, dando-se-lhe, desde logo, ciência de que terá o

direito de acompanhar o processo, em todos os seus termos, pes_

soalmente ou representado por advogado constituído.
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§ 19 - Achando-se o funcionário em lug a r incer-

to e não sabido, a c i tacão será" feita por edi t a l resumido, p£

b l i c a d o em jornal local de ampla penetração, por duas (2) ve-

zes, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

§ 2? C; r ã dssi cjr.a-Jo de o f Tc i o , entre f ui,cioná_

rios m u n i c i p a i s legal mente h a b i l i t a d o s , defensor para i ndici a_

do revel , ao incapaz eu ao que comprove não dispor de recur-

sos para atender as despesas com advogado.

§ 39 - E vedado ao funcionário municipal f u n c i £

nar como procurador constituído nos processos d i s c i p l i n a r e s ,

bem como nos processos penais instaurados contra servidores -

m u n i c i p a i s por cri me praticado contra a Administração Muni ci -

pal .

Artigo 295 - Para todas as provas e d i l i g e n c i a s ,

o indiciado devera ser notificado pessoalmente ou através do

seu advogado .

Artigo 296 - Se a Comissão D i s c i p l i n a r reconhe-

cer a possibilidade de nova definição jurídica do fato, em '

consequência de prova existente nos autos, não contida explí -

cita ou i m p l i c i t a m e n t e na denúncia, poderá modifica-la.

§ 19 - Mo di f i cada a denúncia, será reiniciada a

fase probatõri a .

§ 29 - O encarregado do processo d i s c i p l i n a r

procedera a todas as diligências convenientes, podendo, quan-

do necessário, recorrer a técnicos e peritos.

§ 39 - As perguntas as testemunhas serão feitas

por intermédio do Presidente da Comissão D i s c i p l i n a r .

Artigo 297 - Na redação dos depoimentos, deverão

ser empregadas, tanto quanto possível, as expressões usadas -

pelas testemunhas e outros interrogados, e reproduzidas textu_

almente as suas frases, não sendo permitidas apreciações pes-

soais, a menos que inseparáveis da narrativa dos fatos.

Artigo 298 - Concluídas as diligências julgadas

necessárias pé Ia Comissão D i s c i p l i n a r , será a defesa intimada

para no prazo de 5(cinco) dias úteis, requerer provas, as

quais deverão ser produzidas em 15 (quinze) diasvv
í v
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Parágrafo único - Poderá ser i n d eferido o p e d i -

do de provas, se estas forem julgadas, pelo Presidente da Co-

missão, man i f e s t a m e n t e p r o t e l a t õ r i a s .

Artigo 299 - Terminadas as inquirições e demais

1 ' ,~ ; ' s, e.',.enc.ei ' :'~ .'.";'- tõ*M o, o Presidente

dd Cumissão Disciplinar estabelecera os pontos essenciais da

acusação e mandara, dentro de 2 (dois) d i a s , i n t i m a r o acusa-

do ou seu defensor para, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

apresentar defesa.

§ 19 - Havendo mais de um i n d i c i a d o com patronos

diversos, o prazo será de 20 (vinte) d i a s , ;_;:> comum.

§ 29 - F-m qualquer caso, a vista do processo s e_

rã dada na repartição municipal competente, de onde os autos

não poderão ser retirados.

Artigo 300 Apresentada a defesa, o Presidente

da Comissão D i s c i p l i n a r farã o r e l a t ó r i o , c o n c l u i n d o pela i n o -

cência ou res p o n s a b i l i d a d e do i n d i c i a d o , e i n d i c a n d o , no ú l t i -

mo caso, a disposição legal transgredida e a pena disciplinar

ca bTvel .

§ 19 - Relat n ('<.>. se^Õo ?os autos conclusos a au-

toridade competente para decidir.

§ 29 - São p r i v a t i v a s do Prefeito, as decisões -

que importarem em cassação de aposentadoria ou de d i s p o n i b i l i -

dade, destituição de função ou demissão.

§ 39 - Caberá ~o Coordenador de AJ-mi ni s tração e

Negócios Jurídicos a decisão, quando a pena prcr,osta não for

de aplicação privativa pelo Prefeito.

Artigo 301 - Se a autoridade julgadora verificar

a conveniência de outros esclarecimentos, os autos serão d e v o l

vidos ao Presidente da Comissão D i s c i p l i n a r , prestados os es-

clarecimentos e ouvida, se necessário, a defesa, serão os a u - '

tos devolvidos ao julgador, dentro dos prazos regula mentares.

Artigo 302 - A decisão será fundamentada e pub l i _

cada no Quadro Oficial de Avisos da Coordenadoria de Adminis- 1

tração e Negócios JurTdicos, ou da Prefeitura, se não houver '

na Coordenadori aV
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Artigo 303 - O i n d i c i a d o poderá recorrer da de-

cisão, no prazo de 30 (trinta) d i a s , em petição d i r i g i d a ao

Supervisor dos Serviços Jurídicos que mandara abrir vista dos

autos, por 10 (dez) d i a s , para razões, e ern s e g u i d a , remetera

o processo ao Coordenador de Administração e Negócios Jurídi-

cos. Este, com paracer fundamentado, encaminhara o recurso ao

Prefe i to p^ra julga mento.

Artigo 304 - O processo terá andamento normal,

ainda que, em q u a l q u e r das fases, o i n d i c i a d o ou seu advogado

deixem de comparecer quando intimados.

Artigo 305 - Nos casos omissos, aplicar-se-a ao

processo d i s c i p l i n a r a l e g i s l a r ã o estatutária estadual e fede_

ral vigentes, sucessivamente.

CAPITULO IV

DA REVISÃO

Artigo 306 - A qualquer tempo poderá ser reque-

rida a revisão do processo d i s c i p l i n a r ou da s i n d i c â n c i a des-

de que:

I- A decisão tenha sido contraria a texto espre£

só de lei ou a prova dos autos;

II- A decisão tenha sido fundada em depoimento,

exames ou documentos comprovadamente falsos

ou errados;

III- Apôs a decisão se tenham descoberto novas prp_

vás da inocência do funcionário punido, ou de

circunstancias que autorize a aplicação de pe_

na mai s branda .

§ l 9 - Os pedidos que não se basearem nos casos

enumerados neste artigo serão i ndeferi dos "i n l i mi ne".

§ 29 - Não constitui fundamento para a revisão a

simples alegação de injustiça da p e n a l i d a d e .

Artigo 307 - A revisão poderá ser pedida pelo

próprio funcionário punido, ou, no caso de sua morte ou desa-

pareci mento, pé Io cônjuge ou qualquer parente, ou ainda por de_

pendente mencionado em seu assentamento i n d i v i d u a l .

§ 19 - o pedido será sempre d i r i g i d o ao Prefeito,

MOD 346
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que designará comissão e s p e c i a l pdra proceder ã revisão.

§ 2? - Será i m p e d i d o de funcionar na revisão

quem houver integrado a -comissão do processo d i s c i p l i n a r .

Artigo 308 - Ao processo de revisão será apensa

do o processo d i s c i p l i n a r ou sua rnm" a . devendo o requerente

pe d i r"U i d e'n o rd para a apresentação de provas ou para a i n d i

cação das que pretenda produzir.

Artigo 309 - A p l i c a - s e ao processo de r e ir i são o

procedimento previsto neste Estatuto para o processo d i s c i p l i _

nar.

Artigo 310 - J u l g a d a procedente a revisão, o Pre_

feito determinará a redução ou cancelamento da pena.

Parágrafo único - A decisão devera ser sempre -

fundamentada e p u b l i c a d a na forma p r e v i s t a no artigo 302.

Artigo 31.1 - A revisão não autoriza o agravamen

to da pena „

Parágrafo único - Não se a d m i t i r á reiteração de

pedido de revisão, salvo se fundado em novas provas.

TITULO _J_X

CAPTTULO GNICO

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 312 - Os vencimentos dos rarnos do Órgão

L e g i s l a t i v o do M u n i c í p i o não poderão ser supe r i o r e s aos pagos

pelo nrgão Executivo, para cargos de atribuições i g u a i s ou

as semelha dos .

Parágrafo único - Respeitado o disposto neste -

artigo, i vedada a vinculação ou equiparação de qualquer natu_

reza, para efeito de remuneração do pessoal do serviço p ú b l i -

co m u n i c i p a l .

Artigo 313 - E vedado ao funcionário trabalhar

sob as ordens diretas do cônjuge ou de parente até o segundo

grau c i v i l , salvo quando se tratar de função de imediata con-

fiança e de l i v r e escolha, não podendo exceder a 2 (dois) o

número de auxiliares nessas condições.V,
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Artigo 314 - Salvo di s p o s i ç ã o expressa em con-

trario, os prazos previstos neste Estatuto serão contados em

dias corridos, e x c l u i n d o 1 s e o dia do começo e i n c l u i n d o - s e o

do venci men to .

§ 19 - Cons í dera-se prorrogado o prazo ate o -

primeiro dia útil se o vencimento cair em sábado, domingo, fe_

ri ado , ou d i a em que :

I- for determinado o fechamento da repartição;

II- o expediente da repartição for encerrado an-

tes da hora normal .

§ 29 - Os P, .̂ os somente começam a correr a par_

tir do primeiro dia ú t i l apôs a p u b l i c a ç ã o ou da sua afixação

no "Quadro Oficial de Avisos" da Coordenadoria a que estiver

subordinado o funcionário, ou no Quadro de Avisos da Prefei tu

rã, se não houver na Coordenadoria, ressalvado o disposto nos

Capítulos III e IV do Titulo VIII.

Artigo 315 - As normas deste Estatuto são exten_

sivas aos funcionários da Camará M u n i c i p a l e ao pessoal do

Quadro do Ensino M u n i c i p a l , exceto no que c o l i d i r com a legis_

lação especial que lhes for a p l i c á v e l .

Artigo 316 - O funcionário que, sem justa causa,

deixar de atender a q u a l q u e r e x i g ê n c i a para cujo cumprimento

seja marcado prazo certo, terá suspenso o pagamento de seu ven_

cimento ou remuneração, até que satisfaça essa e x i g ê n c i a .

Artigo 317 - Nos dias úteis, só por determinação

do Prefeito poderão deixar de funcionar as repartições munici-

pais, ou ser suspensos os seus trabalhos.

Artigo 318 - Para os efeitos deste Estatuto, cor^

si derar-se -ao membros da famTlia do funcionário, desde que v i -

vam as suas expensas e constem do seu assentamento i n d i v i d u a l :

I- o cônjuge ou a companheira;

II- os ascendentes e descendentes;

III- as sobrinhas e Irmãs, solteiras, viúvas ou

desqui tada s ;

IV- os sobrinhos e irmãos, enquanto menores ou i r̂

capazes .

MOD. 246
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P a r á g r a f o único - O p a d a s t r o , a m a d r a s t a , o so-

gro e a s o g r a e q u i v a l e m ao pai e a mãe , e os e n t e a d o s , aos fi_

l h o s .

A r t i g o 319 O ó r g ã o do P e s s o a l f o r n e c e r a ao fu_n

c i onã r i o c a r t e i r a em que constara sua q u a l i f i c a ç ã o , v a l e n d o -

e s s e d o c u m e n t o como p rova de ÍdehtTdade funnonal .

P a r á g r a f o ímico O funcionário e x o n e r a d o ou de_

m i t i d o s e r á o b r i g a d o a d e v o l v e r a c a r t e i r a , e o i n a t i v o ou

d i s p o n í v e l a s u b s t i t u í - l a por ou t ra em que s-? fa rá c o n s t a r sua

c o n d i ç ã o de a p o s e n t a d o ou d i s p o n í v e l .

A r t i g o 3ZO - E assegurado., aos funcionários ' o

d i r e i t o de se a g r u p a r e m em a s s o c i a ç õ e s de c l a s s e , sem ca ra te r

p o l í t i c o ou i d e o l ó g i c o .

A r t i g o 321 - O dia 28 de o u t u b r o s e r á c o n s a g r a d o

ao Funcionár io Públ ico Munic ipa l .

A r t i g o 322 - O f u n c i o n á r i o que na da ta da p r o m u l

g a ç a o d e s t a le i c o n t a r 25 a n o s , no mínimo, de e f e t i v o exe rc í -

c io no s e r v i ç o p ú b l i c o m u n i c i p a l de São V i c e n t e , pode rá compu-

tar p a r a e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a o tempo de s e r v i ç o p r e s t a d o -

em a t i v i d a d e s de c a r a t e r p r i v a d o , d e s d e que o m e s m o não s e j a -

con tado para igual f im no Ins t i tu to N a c i o n a l de P r e v i d ê n c i a Só

c ia i - INPS, ou em outra en t idade p r e v i d e n c i a r i a .

P a r á g r a f o ún ico - O P r e f e i t o r e g u l a m e n t a r á , por

d e c r e t o , o d i s p o s t o nes te a r t i g o , e s t a b e l e c e n d o - ent re ou t ras

c o n d i ç õ e s , os r e q u i s i t o s de c o m p r o v a ç ã o e a c e i t ^ r ^ o do tempo

de t r a b a l h o , que não pode rá u l t r a p a s s a r o l imitr :,j dez a n o s .

A r t i g o 323 - Es te E s t a t u t o en t ra r . , em v i g o r na

data de sua p u b l i c a ç ã o .

A r t i g o -^4 - R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a

r io.

i rcc
"DD. 2*6


